
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
'UAZEIROSUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO Op SALDO

CONTRATO No: 23112023 - lo TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEDUC

EMPRESA: CAUÍPE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
EIRELT

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO E RENOVAÇAO DE SALDO
MANTENDO AS CLÁUSULAS DO CONTRATO NO 23112023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OI5I2O23, RESULTADO DO

PREGÃO ELETRONICO N' OO7I2O23, CONTRATAÇÃO OB EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA
REFERENTE AO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OP DIVISORIAS,
FORROS E PRATELEIRAS EM GESSO DE ACORDO COM AS

NECESSIDADESDA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO P ruVPNTUDE.

EXERCÍCIO:2024
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l?:--: =3o DE OHcr^ÀrrzAçÃo DA DHUANDA N" 032 / 2OA
DELriEr-ÀRiA DE EDUCACÃO E JÍ_IIEI§-T! rnp

Fundamcntação z Art.57, tr, da Lei n" 8.66/1993, A duração dos contratos regidos por esta Lei
Gnaú 4flsglti à ücência dos respectivos cÍéditos orcamentários. exceto ouanto aos relativos: à
yrçraaçao o€ s€Ívrços a serem execuraoos d€ Íonna conúnul, que poderâo t€r a sua duração
nrorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condiçÕes mais
vantaiosas Dara a administracão. limitada a sess€nta mpsês

Objao: Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 8.666/1993, do presente
instrumento Drestacão de servicos comum de eneeDharia referente ao fomecimento s instalacão de
dtvisórias, forros e pÍateleiras em gesso, conforme necessidades da Secrearia de Educação e

\-, Juventude do Município de Juazetro/BA.

Justificativa A justificativa para o aditamento do prazo e valor encontra-se anexa consúsanciada
pelo fiscal do contÍato em arquivo anexo.

Juazeiro-Ba, 28 de fcvereiro de 2024

Autorizo a fotmafizaúo de orocesso administÍativo obietivando o aditameato de orazo e valor. do
CONTRATO N' 23UM23, PREGAO ELETRONICO NO OO7/2023, PROCESSO
ADMINISTRATNO 015/2023, pelo prazo de 12 (doze) meses, ficando vigente até 08/03/2025 e
-e!or nrooorcional ao contrato corresgondente a Fl.l$ 263.916.00 (duzerrtos e sessenta e três mil,
novecentos e dezesseis reais).

WANKREMYDESEN MEDRÂDO
Secretário de Educação e Juventude

Decreto 53 5 / 22, DOEIoí 26 / 08 / 2022
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PARA: SECRETARIA DE EDUCAÇAO E ruVENTUDE DE JUAZEIRO.BA
Ilmo. Sr. Wank Remy de Sena Medrado

Assunto: Intenção de Renovação do prazo e saldo do Contrato rt" 231/2023

Ref.: Renovação do conrato

Eu, representante da empresa CAUÍPE CONSTRUÇÔES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ N" 07.742.263/0001-15,

venho por meio deste manifestar interesse de renovar e assim dar continuidade à

prestação de serviços comum de engenhana referente ao fornecimento e instalação

de divisónas, forros e prateleiÍas em gesso, conforme necessidades da Secretaria de

Educação e Juventude do Municípro de JuazeirolBA, mantendo as cláusulas e

condições contratuais existentes.

Juazeiro-BA, 01 de março de 2024,

Atenciosamente,

9,,v.Ír.L-
ÍP r€l§co JosE BE2€RÂ §o8fti|€

CAI,IIPE CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI
Representado por Francisco Jose Bezerra Sobrinho
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W
MI-]NICIPIO DE JI-AZEIRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E JUVENTUDE

DECLARAÇÃO DO FISCAL

Declaro para todos os fins, que a presente solicitação de aditamento de prazo e valor,

do Contrato n" 2 3l /2023 se faz tecessário, para o bom andamento do serviço público

na rede municipal de ensino. Além disso a empresa CAÚPE COSTRUÇÔES E

EMPREENDIMENTOS EIRILI, inscrita no CNPJ: 07.742.263/0íJíJl-15,

conrrarada atÍavés do(a) COr\TRATO N" 23112023, PREGÃO ELETRONICO N'
007/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2023, fornece a Prefeitura

Municipal de Juazeiro-BA, e durante o período conúatual não houve qualquer

aplicação de penalidades administrativas a referida empresa.

Juazeiro-Ba, 28 de fevereiro de 20U,

Preíeitu ra pal de

\:akanú

Juazerro

Eng". Civil (CRE^ lSui5l9U)

FISCAI DO CONTRÂTON" 231/2023

MATRÍCULA/CPF:

Í
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PREFEITURA TU]TICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARI,A DE EDUCAçÃO E JI'VENTUDE. SEDUC

soLrcrTAçÃo DE RENOVAçÃO DE PRAZO E FTNANCEIRA

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

í. INTERESSADOS

Prefeitura Municipal de Juazeiro/Ba.

Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC.

CAUIPE CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS EIRELI.

2. OBIETO

Contrato no 23112023 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE

sERVrÇO COMUM DE ENGENHARIA REFERENTE AO FORNECIMENTO E

111S1ALAÇÁO DE DrVrSÓRlAS, FORROS E PRATELEIRAS EM GESSO DE

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SEDUC.

3. FIi{ALIDADE

Comprovar a vantajosidade e economicldade para renovação de prazo e Íinanceira

do contrato supracitado.

4, JUSTIFICATIVA

O contrato no 23112023 foi precedido do Pregão EletrÔnico no 00712023 e Ata de

Registro de Preço no 03612022, sendo o Processo Administrativo no 01512023 e

valor inicialmente contratado de R$ 263.916,00 (Duzentos e sêssenta e três mil,

novecentos e dezesseis reais e zero centavos). Este contrâto em referência trata-se

de fornecimento e instalação de divisórias, forros e prateleiras em gesso de acordo

c,om as necessidades da secretaria de educação e juventude.

O escopo do contrato abrange uma quanüdade significaüva de instralações e

serviços, que são contínuos e essenciais, considerando as diversas unidades

escolares ê espaços da Secretaria de Educação e Juventude. Portanto, a êxtensão
9ECREÍARA IUNICIPAL DE E T,CAçÁO E JWENTUDE

Rua Antônlo Pcdro, n'. 130, ConEo,
úEtuo-erhla
cEP. ato0:'460 5rs lalcan!

Iuazeiro
lclerfurà M crp,rlde

, ,,!: CN it (CREA lSl.tj'il91l)
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@M
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO- BAHIA

SECRETAruA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE - SEDUC

e a compl€xidade do projeto exigem prazo adicional para conclusão das atividades.

As alterações decorrentes do desgaste natural dos imóveis, condições climáticas

desfavoráveis, novos problemas esüuturais nas instalações existentes ou a
necessidade de coordenação com outras obras em andamento, bem como

surgimento de novos projetos de resformas, constÍuções e ampliações ensejam a

necessidade contÍnua da prestaÉo do serviço.

O uso do serviço objeto do contrato é imprescindível para a garantia da segurança

e qualidade estrutural das unidades escolares, uma vez que os vícios da estÍufuras

podem resultar em situações graves, como desabamentos de tetos durante

períodos chuvosos, rachaduras nas paredes o outros problemas diveÍsos,

representando riscos signilicativos para a saúde e a segurança dos ocupantes das

instalações. Além das instala@es de fonos, paredes e divisórias, o êscopo do

contrato abrange também a resolução de demandas menores, como a instalação

de prateleiras, atendendo assim a uma variedade de necessidadês das escolas.

É crucial garantir a qualidade e durabilidade das instalações em gesso, divisórias ê

fonos, especialmente em ambientes educacionais que exlgem padrões específicos

de segurançp, conforto acústico e resistência ao fogo. Um prazo adicional pode ser

necessáÍio para realizar testes, inspeções e coneções, assegurando que os

padrões de qualidade sejam atendidos integralmente.

Diante desses pontos técnicos, é justificável solicitar a renovaçpo do prazo e saldo

do contrato, garantindo assim a continuidade dos serviçqs, o cumprimênto de todas

as exigências técnicas e normativas, ê a êntrega de instalações de qualidade que

atendam às necessidades da Sêcretaria de Educação e Juventude do Município de

Juazeiro/BA.

Salienta-se que a reprogramação financeira sê torna mais vantajosa para a

administraçpo pública ao invés de um novo procosso licitatório, tendo êm vista tais

circunstâncias, segue tabela considerando os prêços contratados em comparaçÉo

aos preços atualizados (considerando o caso de um novo processo licitatório).

Nessa tabela abaixo é possÍvel observar a inferioridade dos preços contratados em

relação aos preços atualizados.
SECREÍAIA TUiflcIPAl. oE EoI,cAçÁo E JU\GXTUD€

Rlll Àrtaolo P.úo, n'. í3o, círúo.
JuudlD - B.hlr
CEP. 

'ASo34G0

lalcanü
palJe luazeiro
.\ 18 t5191{)

i'r.,ídtkr.

I /cnE
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PREFEITURA UUI{ICIPAL DE JUAZEIRO- BAHIA

SEGRETARIA DE EDUCAçAO E JUVENTUDE. SEDUC

1

lrEírs DEscRrçÃo

961 1& Fomecimento e
instalaÉo de forÍo em placas
de gesso comum (placa .60 x
60* cm com esp€ssura dê 12
mm

R$ 60.105,00 R$ s9,89 R$ 89.835,0

E JI'VEIruDE

PREGO UIII
c/BDt

COilTRÂTADO

40,o7

SECNEÍARIA II'I'ICIPÁI- OE

PRECO TOTAL

c/BDr
COÍTITRATATX)

PRECOUNI PRECO TOTAT

c/BDr (srNAPr c/BDr (sr]{ÂPr

oÍz/2ozrE oEu.l2oztE
ORSE ORSE

Drí.l20t23 DEz.l2Oi23

vv,#"*,r:,::,
j! Cr\ iJ renF ,\ IS .l5t9H)

R$ 18.920,00 R$ 121,1 1 R524.222,002 S01954- Fono de gesso
@mum, em placas 60 x
60 cm, inclusive
madeiramento com ripóes
3,5 cm x 5,5 cm, instalado.

R$ 94,60

R$ 12.040,00 R$ 14,91 R$ 14.910,003 Forro.01- Fomecimento e
instalação de junta de
dilataÉo em Íorro de gesso
comum.

R$ 12,04

101157- Àvenaria de
vedação de blocos de
gesso dê 7 x 50 x 66 cm
(espessura 7 cm)
Af 0512020.

65,26 R$ 97.890,00 R$ 84,40 R$ 126.600,04

R$ 15.984,00 R$ 68,59 R$ 20.577,005 PRATE.O1- FomEcimento e
instalação prateleira de
gêsso com 40 cm de largura
e 7 cm de espessura.

R$ 53,28

R$ 51.968,00R$ 41.056,00 R$ 129,926 96358- Parede com placas
de gesso acartonado
(drywall), para uso intemo,
com duas Íaces simples e
estÍutura metálica com guias
simples.

R$ 102,64

R$ í5.,146,00 R$ 102,22 R$ 20.444,007 96110- Fono em drywall,
inclusive estrufura de fxação. r

77,23

R$ 1.800,00R$ 2.475,00 Rs 3,60I 97ô4í- RemoÉo de foÍro de
gêsso, de forma manual, sem
reaproveitamento N - 12J2O17

R$ 4,95

Rs

350.356,00

nS

263.916,00TOTAT

tuJa Atrtônb PadÍo, n'. í39, Cantro.
Ju@lro - Blhh
CEP, 'attoil{ao
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@M
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO- BAH]A

SECRETARIA DE EDUCAçÁO E JT'VENTUDE. SEDUC

s. coNcLusÃo

Portanto, solicitamos a aprovação da renovação de prazo e financeira do contrato

supracitado, conforme embasamento exposto acima, para que seja dado

prosseguimento aos serviços do objeto contratual.

Juazeiro - BA, 28 de Íevereiro de 2024.

Brsmarc
lãlcanh

sd e.Jr-razeiro
ci

BISMARCK MAR U
R

LCANTI
Engenheiro Civil - CREA - 1814351914

3ECRET f, xutatcxp^L DE EDUcAçÂo E Jt vElrruDE
Rlla Aítônlo P..lÍo, n'. í30, C.nbo.

JuE lÍ! - B.hb
cÉP. am34ao
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w
MUNICIPIO DE JUAZEIRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

DECLARACÃODEDISIOM

OBJETO: O objeto do presente contrato é pÍestação de serviços comum de

engenharia referente ao fomecimento e instalação de divisórias, forros e pÍateleiras

em gesso, conforme necessidades da Secretaria de Educação e Juventude do

Município de Jtazeíro /BA.

REFERÊNCIA: Aditamento de prazo e valor, CONTRATO N' 231/2023,

PREGÃO ELETRONICO N' OO7l2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO

015/2023, pelo prazo de 12 (doze) meses, ftcando vigente até 08/03/2025 e valor

proporcional ao contrato correspondente a R$ 263.916,00 (duzentos e sessenta e três

mil, novecentos e dezesseis reais).

Declaro para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no aÍ.14

da lei federal n' 8666/93 e suas alterações posteriores, da existência de prevrsão dos

recursos orçamentários para asseguraÍ o pagamento das despesas relacionadas ao

objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamerrtáÍía paru

a hnalidade supra.

Juazeiro-Ba, 28 de fevereiro de 2024

ÔÍ{ o- €--tr
SINEIDE DE SOUZA SANTOS

DIRETORA CONTABIL

§e.{

UNIDADE 070700i

AÇÃO 2037 /2040/2050

ELEMENTO 33.90.39

FONTE 15000000/ r 500 100 I / 1s400000

Secretaria de EducaÇão e Juventude, rua Antônio Pedro, i39, centro,
Juazeiro- BA. CEP 48903-660

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SEcRETARTA oe eouclçÃo E JUvENTUDE

JUSTIFICATIYA TECNICA

l. Complexidade do Projeto: O escopo do contrato abrange uma quantidade

significativa de instalações e serviços, que são contínuos e essenciais, considerando as

diversas unidades escolares e espaços da Secretaria de Educação e Juventude.

Ponanto, a extensão e a complexidade do projeto exigem prazo adicional para

conclusão das atividades.

2. Continuidade da Necessidade: Alterações decorrentes do desgaste natural dos

imóveis, condições climáticas desfavoráveis, novos problemas estnrturais nas

instalações existentes ou a necessidade de coordenação com outÍas obÍas em

andamento, bem como surgimento de novos projetos de resformas, construções e

ampliações. Sendo assim, se tomando evidente a necessidade contínua da prestação

do sewiço.

3. Serviços Prestados: O uso do serviço objeto do contrato é imprescindível para a

gaftífiia da segurança e qualidade estrutural das unidades escolares, uma vez que os

vícios da estruturas podem resultar em situações gÍaves, como desabamentos de tetos

durante períodos chuvosos, rachaduras nas paredes e outros problemas diversos,

representando riscos significativos paÍa a saúde e a segurança dos ocupantes das

instalações. Além das instalações de forros, paredes e divisórias, o escopo do contÍato

abrange também a resolução de demandas menoÍes, como a instalação de prateleiÍas,

atendendo assim a uma variedade de necessidades das escolas. Além dos forros,

paredes e divisórias, também usa-se o serviço para atendeÍ a outÍas menoÍes

necessidades das escolas, como prateleiras e outÍos.

4. Garantia de Qualidade: É crucial gaÍanÍíÍ a qualidade e durabilidade das

instalações em gesso, divisónas e forros, especialmente em ambientes educacionais

que exigem padrões específicos de segurança, conforto acústico e resistência ao fogo.

Um prazo adicional pode ser necessário para rcalizar testes, inspeções e correções,

assegurando que os padrões de qualidade sejam atendidos integralmente.

T
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ffi PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE

Owaç

Diante desses pontos técnicos, é justificável solicitar a renovação do prazo e saldo do

contÍato, garantindo assim a conclusão satisfatória do projeto, o cumprimento de

todas as exigências técnicas e normativas, e a eífire9a de instalações de qualidade que

atendam às necessidades da Secretaria de Educação e Juventude do Município de

lrazeiro/BA.

,*r*ffit
Eng'. Ciril (CRE.\ t6l.l3519t.t)

FISCAL DO CONTRATON" 231/2023

Matrícula/CPF:
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MUN I('IPIO DE JUAZEIRO
SECRETARIA Dtl ÊDU('AÇÀO I1 JUVENTI.JDE,

HISTORICO DE ALTERÂÇÕES CONTRATUAL

CONTRATO
CONTRATAD

A

OBJETO

VALORR$

Prestação de serviços comum de engenharia refeÍente ao fornecimento e instalação de divisórias, forros e prateleiras em gesso,

conforme necessidades da SecretaÍia de Educação e Juventude do Município de Juazeíro/BA

R$ 263.916,00 (duzentos e sessenta e tÍês mil, novecentos e dezesseis reais)

23t/2023

CAÚPE COSTRUÇÓES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

08/03/2023

PERCENTUA
L (o/ol

YIGÊNCIAVALORR$

DATA ASS.
CONTRATO

ltcÊNõiA 08/03/2024
DATA Juazeiro-Ba, 2E de fevereio de 2O24

ADITIVO
ALTERAÇÃO

SOLICITAÇÃ
o

TIPO
ADITAMENTO PRAZO

Ca,alcanú

YAIOR
REPROGRAMADO

I

B k
1unr(+)àl dt luazeiro

1.. r: CiYll 1CÍlF'\ 1S1133191'll

FISCAL DO CONT
MatÍícula/CPF

o N'23t/2023
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As partes têm entre si justg e avençado, e celebram o presente contrato' instruído no Processo

Ad m in istrativo ne 075/2023, P regão Eletrônico ns Oo7 /2023 e Ata de Rêgistro de Prcço ne 03612022'

mediante as cláusulas e condições que se seguemi

v

§

{

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

CoNTRATO Ne 231-2023

Contrato de fornecímento ê instalação de

divisóÍias, forros e prateleiras em gesso de

acordo com as necessidadesda Secretaria de

Educaçâo e Juventude que celebrà o

Município de lúazeiro/BA e â empresa

CAUíPE CONSTRUçõES E

EMPREENDIMENTOS EIR€LI

OFUNDOMUNICIPATDEEDUCAçAODE,UAZEIRO/BA,pessoajurídicadediíeitopÚblicointeÍno'com

sede adminrstrativa na íua Antônio Pedro, na cidade de IUAZEIRO' Estado da Bahia' inscrlto no CNPJ/N4F

sob n.e 45.353.945/0001-25, e-mail Oficial: licitacao@iuâzeiro.ba Âov.br, neste ato representado pelo

SECRETÁRIO DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE ' SEOUC, SENhOT WANK REMY DÉ SENA MEORÂDO'

brasileiro, casado, de ora em diante simplesmente CoNTRATANTE' e do outro lado a empresa CAUíP€

coNsTRUçÕE5 E EMPREENDIMENTOS ElRELl, inscrita no cNPl ne 07 742 263/0001-15', estabelecida à

Avenida Santos Dumont, ne 3131, CEP 60.150 165, Fotaleza- CE' representada neste ato pelo Sr'

tRANclSco JOsE BEzERRA sOBRlNHo, portador da cédula de identidade' RG ne 2005005055219 ssP-CE

e CPF ne 034.088.993-47 restdente e domiciliado na cidade de CÍateÚs-CE' de ora em diante

CONTRATADA,resolvem firmar instrumento contratualmediante as se8Ulntes cláusulas'

i

9i

!!q>o
zq

ã§
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lE
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1 SUPORTE JURíDICO

Os contíatos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos

precertos de direito público, aplicando'se lhes, sr'rpletivamente' os principios da teoria geral

dos contratos e as disposiçôes de direito privado, nos termos do coput do art 54 da Lei

Federa! 8.666/1993 e ainda o seguinte:

Lei Federal ne 4 320/1964 -Direito Financeiro PÚblico;

Lei Federal 8.137/1990 - Crirres de Ordem Tributáriã e econômica;

Lei Federal ne 8 429/1992 - lmpíobidade Adminrstrativa;

Lei Federal ns.8.556il1993 - Licitações e Contratos;

1.1

1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.1.5. Lei Federal 9.430 1996 - Tíibuta ão Federal

PREF€ITUBA MUNICIPAL DE 
'UAZEIRO 

/ 8A

Píâçà do R o Eranco, N-ó 01, Centío.lua!eiro, Bãhla, CEP 48'903 400

CNP.I ne 13.915.632/oOO1-27 www.jua'zeiro ba'gov'br
br-il
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1.1.6.

1.7.7.

1.1.8.

1.1.9.

1.1.10.

1.1.11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

Lei Complementar na 101/2OOO - Responsabihdade Frscal;

Lei Íederal ne 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro;

Lei Federal ne. 10,520/2002 - Regulâmentação o Pre8âo;

Lei Complementar n-' 123/2006 - Microempresas;

Lei Federal np !2.527 /20f1' -ÍranspaÍência Pública;

Decreto Federal n-'10.024/2019 - Regulâmenta Pregão Eletrônico

2. DO OBJETO

Formação de Registro de Preços para prestação de serviço comum de engenharia referente ao

fornecimento e instalação de divisórias, forros e prateleiras em gesso de acordo com as necessidades

da Secretana de Educação e Juventude.

3. oA EsPEcrFlcAçÃo rÉcNlcA

3.1. O objeto deste contrato deverá seguir a ri8or as especificações técnicas descritâs eÍn sUa proposta

de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, /' ioco,

após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emlssão do empenho

4. DA FoRMA DE PRESTAçÃo

4.1. O objeto deste contrato deverá seí executado de se8unda a sexta, em hoíário expediente das 08h

às 14h ou em casos excepcionais informado pela CONTRATANTE;

4.2. o objeto deverá ser executado em local definido pela solicitante;

4.3, O serviço deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento;

4.4, As coríespondências entre administração pública deverão ocorrer poí meio do e-mail

licitacao@i uazeiro.ba.gov,br para o e-mail cau ipeconstrucoes6)gma il.co mj

4.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail da

CONTBATANTE chegue à sua caixa entrada;

4.6. A licítante que mudar de e-mail deverá comunicaÍ imediatamente à coNTRATANTE por meio de

oÍício;

4.7. O não cumpímento do píazo previsto na alínea anterior acarretará a CoNTRATADA às

penalidãdes previstas neste instrumento contratual,

4.8. A autoÍização de execução do contrato será expedrda após a Contíatada-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA
s. Do PREçO

O valor Elobâl para a prestação do objeto deste contrato é de RS 263.916,00 (Duzentos e sesJenta e

três mil, novecentos e dezesseis reais)'

ITEM

01 96113- Fornecimênto e instalação d

a2

forro em placas de gesso comum (placa
t60 x 60* cm com espessura de 12 mm).

501954- Forro de gesso comum, em

placas 60 x 60 cm, inclusive
madeiramento com ripões 3,5 cm x 5,
m, instalado

M2 200

t

{I
9

<E

>o

ã3

;?
ãà
tssú9
JÉ

cz=
@3

rui
ão

U!

>:

t)I

53
o3

3:2

o4

01 96110- Forro em drVWall, inclusiv

estrutura de fixação.

97641- Remoção de forro de gesso, d

forma manual, sem reaproveitamento

^t 
- 72/2Or7.

RS 97.890,00

R$ 4,95 Rs 2.47s,00

M2

M2 500

6. oA vlGÊNctA oo coNTRATo

6.1. O Contrato terá validade de 12 (DOZE) meses, contados da data da confecção deste rnstíumento

Erafado na última página, limitando-se aos devidoscréditos orçamentários, nos termos do art 57'

coput e inciso l, da Le; 8.656/93, salvo os casos prevlamente estabelecidos em lei, especialmente

os ditames do art. 57, incrsos l, ll, lV e V dà Lei ne 8.566/93

VI-. TOTALUNO QTD VL. UNIToÉscRrçÃo

Rs 40,07 Rs 60.105,00MI 1500

R518.920,00R$ 94,60

03 Foíro.01-
Foínecimento e instalação de junta d

dilatação em forío de gesso

comum.
i

I
I

Rs 12 M0,00RS 12,041000

R5 65,261500101157- Alvenaria de vedação de bloc

de gesso de 7 x 50 x 66 cm (espessura

7 cm) AÍ_O5/202o.

l\r2

Rs 15.984.00Âs s3.28M 30cPRATE,01- tornecimento e instalação

prateleira de gesso com 40 cm de

e 7 cm de espessura.

0s

Rs 41056,00RS 102,6440096358- Parede com Placas de Sess

acaítonado (drywall), para uso interno,

com duas faces simples e estrutur
metálica com Euias simples.

06

Rs 1s.446,00Rs 77,23200

08

PREFEIÍURA MUNICIPAL DEIUAZEiRO / BA
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIBO
ESTADO DA BAHIA

7. coNotçÕEs oE PAGAMENTo

7.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatlra deverá estar ern total conformidade com o presente

instrumento contratual e Sua proposta, e deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art.

29 da Lei nq. 8.666/93 e suas alterações posteriores, com viEência nà data de protocolo nâ

administÍação pública, e deverá especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de

administração.

7.2, Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica descrita no

edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual

7.3. Apresentaí cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houveÍ'

7.4. Todos os pa8amentos serão íealizados na C/c 101992-9, AGi 2917-3- Bãnco do Brasil'

7.5. o pa8amento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art 40, inciso xlv, alinea

"a", da Lei ne. 8,665/93, a contar da eÍetiva liquidação da despesa, nos termos do coput do atl 62 e

ãrt. 63 da Lei ns. 4.3)o/64.

7.6. Nâ hipótese dê aplicação de multas, só será permrtido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação

do pagamento após comprovação de recolhimento aos coÍres públicos das multas aplicadas'

8. DO REAjUSTE DE PREçOS

8.1. Vlsando à adequação aos novos preÇos praticados no mercado, desde qr-:e solicitado pela

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no

subitem que se seguirá, o valor consiSnado neste Termo de Contrato seÍá repaduedo, competindo à

CoNTRAÍADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da coNTRATANTE'

8,2. Quando o reajuste se reÍerir aos demais custos, a CoNTRATADA demonstrará a variação por meio

de Planrlha de Custos e Formação de Preços e comprovaíá o aumento dos preços de mercado do objeto

abrangidos, considerando-sel

8,2.1- Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

8,2.2. As particularidades do contrato em vigênciai

8,2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

8.2.4. lndicadores setoriais, tabelas de fabrlcantes ou fornecedores' valores oficiais de

reÍerência, tarifas públicas ou otltros equivalente5;

8.2.5. índrce especifico, setorial ou geÍal, que retrate a varração dos preços relativos ao

aumento do preço, desde que devidâmente individÚalizada na Planilha de Custos e

Formação de Preços da Contíatada.

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos aleSada pela

CONTRATADA,

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão íestíitos exctusivômente aos itens que a motivaíam' e

apenas em relação à diferença porventura existente'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias'

contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos

8.6. O prazo referido no subitem anteíior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os

atos ou apresentar a documentação solicltadâ pele coNTRATANTE paía a comprovação da variação

dos custos.

v
v

9, DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREçO

9.1. O reajuste coríesponderá ao preço estimado no edrtal e o pÍeço oÍertado' aplicado sobre o valor

medio da época do reajuste;

9.2, O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por rniciativa da CONTRATANTE' ficando

a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal

L666/1993;

9.3. o reajuste poderá ter como ba5e Índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o

IPCA que deverá ser apresentado memorlâl de cálculo realizado por profissional re8istrado no

conselho Regronal de Economia, ou no conselho Reeional de contabilidade ou em software

desenvolvrdo pelo Banco Central do Brasil ou Recelta Federal do Brasil para tais fins de cálculo'
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10. OO APOSTILAMENTO

10.1. A variação do valor contratual para faler Íace ao reajuste de preços previsto no próprio

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato' podendo ser reglstrados por

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art' 65' § 8q da Lei Federal

ns 8.666/1993.

10.2, As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato' sendo

de sua inteira responsabilidade reali2ar as anotações no verso da primeira folha deste lnstrumento' no

Iado esquerdo, devendo conter de Íorma sucínta e clara: a alteração' data' local e assinatuÍa do autor'

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E DO ÉMPENHO

os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado' correrão à

conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Munlcípio:

SEDUC

t-

E

FONTEELEMENTO DE DESPESAPROIETO ATIVIDÂOEóRGÃo
UNIDADE

ORçÂMENTÁRIA

15001001/
15500000 /
15400000

33.90-392o5O 12017 120400707001

As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária pÍópria prevista

n;.
N

i{
ki
w'

11.1.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ]UAZEINO / 8A
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

V

v

para atendimento a presente Íinalidade, a ser consiBnada à Ler Orçamentária do Município'

12. DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA

12.7. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto deste Contrâto' utilizando-se de

êmpregâdos treinados, sem antecedentes criminais por lmprobidade ou prevaricação e de bom nível

moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto

72.2. Prestar esclarecimento a CONTRAÍANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, bem como íelatar toda e qualquer rrregularidade observada em função da execução do

objeto, bem assim tomaÍ providências necessárias imediatãs paÍa a correção' evitando repetição dos

Íatos.

12.3. AcataÍ as orientações do Fiscal do Contrato ou seu rêpresentante legal' su'ieitando-se a mais

amplã e irrestrtta fiscalização por parte da CONTRATANTE

L2.4, Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes'

12,5. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade' os empregados necessártos à

perfeita execução dos obietos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação

vigente e de quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora' sem qualquer

solidariedade com a CONTRATANTE, ficando vinculada' 5e motivadamente Íor necessário' por força

de extgência dos Controles externo e/ou interno' apresentar ao Fiscal do ContÍato compíovação do

recolhimento do FGTs, lNss, referente à foÍça de trabalho alocado nas atividades' obieto do Contrato'

sob pena de não serem liberados os pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRAÍADA

12.6. DispoÍ de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do obieto - cumprindo os

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção' seja por motivo de féíias' descanso semanal'

licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da leEislação

trabalhista vigente.

72.7. Manter, para atendimento dos pedidos' prepostos durante todo o perÍodo de viEência do

Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE

12.8. lúanter sigilo, sob pena de responsabilida de civil' penal e administrativa' sobÍe todo e

qualquer assunto de lnteresse da cONTRAÍANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão

da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientâÍ os empregados nesse sentido

12.9. Manter, durAnte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações

as5umidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação,

12.10.NãovincUlaíopaEamentodossaláriosedemaisvantagensdeseUsempregadosaopagamento

da fatura, Pela CONTRATANTE'

12.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenctários' Íiscais e comerciais

resultantes da execução do contíato, sob pena de rescisão contratual' sem píejuízo das demais

sançõesi

12.12. Assumirtodos os encargos de possivel demanda trabalhista cível ou penal' relacionadas a esse

prgcesso licitatóíio e respectiva apólice de seguro' originariamente ou vrnculados por prevenção'
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

12.13. Assumir a íesponsabilidade por todas as providências e obri8ações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocoríência da espécie, Íorem vítimas os seus

empregados no desempenho de suas funções ou em conexão com eles' ainda que acontecido em

dependência da CoNTRATANTE.

12.14. Assumir Iodos os possíveis danos fÍsicos e materiais causados a coNTRATANTE ou a terceiÍos'

advindo de imperícia, negliSência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança' quando de

execução de suas funções;

12.15. É vedada à veiculação de publicidade àcerca deste contÍâto' asslm como a Íeprodução'

divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado

ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o con5entimento' por escrito' do GestoÍ do

Contrãto e/ou da CONTRATANTE;

12.16. Realizaí Os fornecimentos em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento

12.17. Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades

maiores do que as estabelecidas no lnstrumento contratual sem a devida formulação legal' forâ do

estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ônus para ã

administração, não câbendo a CoNTRATADA realizar qualquer cobrançê'

12.18. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE' por escrito' qualquer irregulaÍidade que

comprometa ou inviabilize o Íornecimento do obieto

12.19. Comprovar a regularidade lunto ao Ministério do TÍabalho - Delegacia Regional do Írabalho'

por meio da apíesentação dos recibos do Cadastro Geral de EmpreBados e Desempregados - CAGED'

relativo mês da prestação do serviço constante da fatura (Lei ne 4 923/55);

12.20. Responsabitizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

12.21. A contÍatada tem a obriEação do contratado de manter' durante toda a execução do contrato'

em compatibilrdade com as obrigaçôes por ele assumidas' todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso Xlll' art 55 da Lêi Federal ns 8'666/1993'

podendo a qualquer tempo o Bestor do contrato diligenciar a apresentação de qualqueÍ documento

previsto no edital;

12,22. O contratado e responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato' não exclurndo ou reduzindo essa

responsabilida d e a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado'

12.23. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas' previdenciários' ftscais e comerciais

resultantes da execução do contrato

12.24, A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas' fiscaiS e comeíciais

nãotransfeíeàAdministraçãoPúblicaaresponsabilidadeporseupa8amento,nempoderáoneraro
objeto do contÍato ou restrin8ir a íegularização e o uso das obras e edificações' inclusive perante o

Registro de lmóveis.

*
É
&._ v

E

<E

:ê
lo
UP

'ià

3§
d3
6-:

>o

E9
r5rus

a6
óÉ
9g

9€

ó.913. DAS OBRIGAçóES DA CONTRATANTE

13.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a

ffi
PBEFEITURÀ MUNICIPÂL OEjUÀZEI8O / BA

P.àça do R o Branco, Ne 01, Centro,luazerro' Bahiâ' CEP 48 903_400

CNPJ n, 13.915 632/0001-27 w\N juazêiro ba 8ov'br

Página 20 de 55

Processo: 18954e24 -  D
oc. 41 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 28/05/2024 17:54:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f1fbe7e6-f3f6-457f-b495-e3bcf438350f



{É,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIBO
ESTADO DA BAHIA

fascalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, nos termos do art 67 da Ler n'e 8 666/93 e

su as alterações.

11,2. NotiÍicar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de prestação do obieto, fixando prazo para a sua coríeção'

13,3. ProPorcionar todas as fâcilidades parê que a CoNÍRATADA possa cumprir suas obri8ações

dentro das normas e condições contratuais.

13.4. Prestâí à CONTRATADA todaS as informaçõeS sOllCítada5 e necessárias para o cumprimento do

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações

assumidas pela empresa na sua pÍoposta.

13.6. colocar à disposição da CoNTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do

objeto;

13.7, Não permitir que o pessoal da CoNTRATADA execute tarefas em desacordo com âs condiçôes

preesta belecidas.

13.8. Responsabili2ar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos servrços à serem prestados

13.9. Realizar AudrtoÍia por mero do Sistema de Controle lnteÍno em todos os procedimentos

realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessário;

l3.l0.ReqUererdosrepresentantestécnicosdaempresa,doadministradoredemaisproÍissionais
informações pertinente5 a execução do contrato, que deverá ser fornecida de imediato com carência

máxima de 24 {vinte e quatro) horas;

13.11. Atestar a prestação dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo' e

após atesto e visto do Sistema de Controle lnterno

13.12. Deduzir e recolher os tíibutos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à

CONTRATADA,

13,13. EÍetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato'

13.14. Apticar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas

neste Termoj

13.15. Fazer deduzir diretamente da Íonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

13.15. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a

administração a qualquer tempo, res8uaídando a CoNTRATADA de seus direitos adquiíidos;

13.17. Reieitaros serviços em desconformtdade com o presente instrumento;

13,1g. Rescindií o presente instrumento " uníloterolmente'' ou"biloterolmentd'por conveniênciâ e

oportunrdade nos term05 da legislação vigente;

13,19. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detedado fraude no processo

licitatório que decorreu este instrumento;

13,20. Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrãto se a CONTRAÍADA se
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ESTADO DA BAHIA

envolver em escândalos que mancham a sua reputação ética e moral, até conclusão de pÍocesso

administrativo que deverá iniciar de ofício sob penas de responsabilidade para o gestor do contrâto;

13,21, Resclndir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas de o gestor serem

reprovadas no Tribunal de contas dos Municípios da Bahia - TcM, em decorrências de erros' imperícias

e demais VíCiOS qUe decorra de maU assessoramento, execução, inexecução, inércia, preváricação pOÍ

parte da coNTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo

administrativo, sendo assegurado a contraditória e ampla deÍesa

13.22. Abrir processo administralivo sempre que entender necessário para apuração de fatos que

possam àcarretar prejuízos para a administração, e constatado o dano ou a mera expectativa de dano'

rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do serviço

prestado, nos termos da legislação em vigor'

13.23. A Administrãção PÚblica não responde solidariamente com o contratado pelos encargos

previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art 31 da Lei ne 8 212' de 24 de

julho de 1991.

15. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Com fundamento no artigo 7e da Lei ne 10 52OI2OO2 e atls' 86 e 87 da Lei ne 8'666/93 Íicarão

impedidãs de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até OS (cinco) ênos' 84íantida a ampla

defesa, sem prejuizo das multas previstas neste Termo/contrato e demais cominações legais' a

CONTRATAOA que:

15.1.1. Apresentardocumentaçãofalsa;

ar o retardamento dâ erecução do objeto;

14. DO ACOMPANHAMENTO E flSCAtlzAçÃo

14.1. A execução do contrato, nos termos do § 1e do ârt 67 da lei ne 8 666/93' será acompanhada

e fiscalizada por servidores especiÍicamente designados' por Portaria' como Representantes da

Administração, que anotará, em Íegistro próprio, todas as ocorrências veriíicadas' adotando as

providências necessárias ao fiel cumprlmento das cláusulas contratuais'

14.1.1. O Fiscal deste contÍato será o Sr' BIsMARCI( MARQUES CAVALCANTE' inscÍito no cPt

089.751'534.01, lotado na Secretaria de Educação e Juventude, em exercício no ato da entrega

do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução do pÍesente instrumento' ou

profisiional designado por meio de portaria ou decreto especifica que deverá ser juntada

posteriormente a este instrumento'

74.2, Compete ao Sistema de controle lnterno fiscalizaÍ a execução do píesente contrato' inclusive

fiscalizar as âções ou omissões do fiscal do contrato definido na cláusula anterior' e informar a

autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos

praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas açôes' omissões ou inércia na

fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por

amostragem.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. Deixar de entre8ar a documentâção exiSida no contrato;

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

1S.1.6. Fizer declaração falsa;

75.7.7. CometeÍ fraude fiscal;

15.1,8. Descumpíimento das demais cláusulas;

15.1.9. Contribuir por imperícia e negligência ou prevaÍicação;

15.1.10. Perder prazos juntos aos ór8ãos fiscalizadores' inclusive o poder legislativo municipal

e o Sistema de Controle lnterno do Município;

1s.1.11. ou incorÍer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305' 397' 308' 311-A'

317 e 319 do DecÍeto-Lel 2 848 de 07 de dezembro de 1940

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será asseguradÔ à licitante vencedora o

contraditórro e a ampla defesa que deverá ser apresentado no prazo de 03 dias'

15.3. Sem preiuízo das sanções previstas no item anterioí' com fundamento nos arti8os 85 e 87 da

Lei ne 8 666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado' assim considerado pela 
S

Administração, inexecução paÍcial ou inexecução total da obrlgação' sem píejuízo das 
É

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa' as seguintes aplicações: E

15.3,1. Advertêncial

15.3.1.1. São motivos para advertênclâi comportamento dos funcionários e colaboradores

incompatível com as regras da sociedade, tais como uso de linBuagem obscena' indelicada que

exponha funcionários públicos ao ridículo e desonra

15.3-2. Multa de:

15.3.2.1. 1,oo % {um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido' no caso de atraso

injustiflcado para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corrldos;

15.3.2.2, 3,OO% (tÍês por cento) ao dra sobre o valor total do pedido após o décimo dia de peída

do prazo no atraso injustificado, ate o limite de cinco dias;

15.3,2.3. 5,OO% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superror a 10 dias

e suspensão imediata do contratoj

1s,3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empíesâs que cometer

atos públicos de racrsnlo, discriminação por orientação sexual' religião' raça' cor' polÍtica e qualquer

tipo de discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime' a atos contra as instituições

democráticas e apologia ao terroÍismo e ao nazismo nos termos da tei Federal 7 716/1989'

15.3.3. Suspensão:

15.3.3.1, A suspensão da execução do contrato' poí ordem escrita da AdministraÇão' por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública' Brave perturbação da

ordem inteína ou Euerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo'

independentêmente do pagamento obriBatório de indenizãções pelas sucessivas e
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ESTADO DA BAHIA

contratualmente impíevistas desmobihzações e mobilizações e outras previgtas, asseSurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seia normali2ada a situação

15.3.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados'

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerrâ' essegurado

ao contratado o direlto de optar pela suspensâo do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação; e

15.3.3.3. A não liberação, por parte da Administração' de área' tocal ou objeto paÍa execução

de obrê, serviço ou fornectmento, nos prazos contratuais' bem como das Íontes de màteriais

naturais especificadas no projeto

15.3.4. Rescisãocontratual:

15.3.4.1. Rescisão Unilaterat do presente instrumento nos termos do art 77 a 79' inciso l' da Lei

8.666/93 se dará quando:

15,3.4,1.1. não houver cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.3.4.1.2. houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais' especificações' projetos e

prazos;

15.3.4.1.3. houver lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovaí a

impossibllidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento' nos prazos estipuladosi

15.3.4.1'4.houveroatrasoinjustificadonoiníciodaobra,serviçooufornecimento;

15,3.4.1.5. houver a paralisação do serviço ou do fornecimento' sem justa causa e prévia

comunicação à Administração

15.3,4.1.5.X. Em todos oS casos de comunicação, está no terá efeitos quando houver deferimento

do pedido Pelo gestor do contrato;

15,3.4.L.6- houver a subcontÍatação total ou parcial do seu objeto' a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transÍerência, total ou parcial' bem como a fusão' cisão ou lncorporação'

não admitidas no edital e no contrato;

15.3.4.1.7. houver o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores

15,3.4.1.8. houver o cometrmento reiterado de faltas na sua execução' anotadas em registro

próprio;

15.3.4.1.9, houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

15,3.4.1.10. houver a dissolução da sociedade ou o Íalecimento do contratado;

15.3.4.1.11. houver a atteração social ou a modificação da finalidade o! da estrutura da empÍesa'

que preludique a execução do contrato;
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15.3.4,1.13, Houver a ocorrência de caso Íortuito ou de força maior' regulaÍmente

comprovada, impeditivâ da execução do contrato

15.3.4.1.14. houveí píocessamento de nova licitação com as mesmas condições e

obtenção de preços inferior ao fixando neste instrumento' mesmo estando o presente em

viBência;

15.3.4,1.15' Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto;

15.3.4.1.16. Praticar perjÚrio por meio de seus sócios' contador responsável ou preposto'

além das penalidades previstas no art 342 do códiBo Penal Brasileiro'

15.4, O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente' sendo

ainda aplicado juros de moÍa de 1,00% (um por cento) ao mês'

15.5. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente' 5erá liquidado do seguro caução

previsto neste instíumento.

15.6. após o regular pÍocesso administrativo, serál descontado de pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos' SERASA e SPC

15.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente' exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência

15.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento' ou seia' na Íase da defesa

prévra, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valoÍ correspondente à multa' até a decisão final

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita' ou aceita parcialmente' pelo coNTRATANTE' o valor

íetido correspondente será depositado em Íãvor da CONTRAÍADA' em até 05 (cinco) dias Úteis a contar

da data da decisão final da deÍesa apresentada

15.9. caracteriza-se como falta Brave, compreendida como falha na execuÇão do contÍato' o não

recolhimento do FGTs dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias' bem como o não

pagamento do salário, do vale-trânsporte e do auxílio alimentação' que poderá dar enseio à rescisão

do contrato, sem prejuizo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e

contratar com o municÍpio, nos termos do ârt' 7e da Lei 10 520' de 17 de julho de 2002

15.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os

demais atos pertencentes ao mesmo contratante'

15.11. o Contíato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualqueÍ de seus sócios Íorem

condenados pelos crimes prev'stos no arts 89 a 88 da Lei Federal 8 666/7993 ou lei que tenha a

substituir os presentes crlmes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no Congresso

Nacronãlj os crimes previstos na Lei Federal 8 137/990; os cíimes definidos na tei Federal8 429/992 e

demais crimes contra a oÍdem pública;

15.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 05 dias e

máximo de 08 dias corridos, nos termos do art 599' § únrco do Código civil - cc e art' 109' I 'e' e 'f' da

Lei Federal 8.665/1993, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta

observância ao poder de império da administração pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

16.1. O inadrmplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CoNTRATADA,

asseBUrará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário OÍicial

quando fracassados outros meios.

16,2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstes no ad 77 eTSdaLei

Federal 8.666/1993, serão Íormalmente motivados, assegurando-se à coNTRATADA o direito à previa

e amplã defesa.

16.3. Na íescisão contratual deverá ser consideíada a natureza e a gravidade da inÍração cometida

e os danos que dela provierem paíã a Administração Pública'

16.4. Havendo rescisão nos termos dos incisos I a Vlll do art 78 da Lei Federal ne 8 666/1993' a

Administíação fará execução imediata do valor da apólice ou caução;

16.5. Ao CoNÍRATANTE é reconhecido o diÍeito de rescisào administrativa' nos termos do art 79'

incisol,daLein.8.566/1993,aplicando-se,noquecouber,asdisposiçõesdosparágrafospíimeiÍoe
segundo do mesmo artigo, bem como as do art 80 da mesma Lei'

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível' será precedido de:

16.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.6.2. lndenizações e multas;

16.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

É

17. NORMASANTICORRUPçÃO

TT,L.ACONTRATADAdeclaraqueconheceasváriasleiseconvençôesaplicáveisnoBrasilque
proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública' dentre elas a

Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção dâs Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto

Federal n" 5.681/061, o Códi8o Penal Brasileiro' a Lei de lmprobidadê Administrativa (Lei n'

8.42g17gg2), Lei n' 9.613/98 e a Lei n' 12 846/2013' doravante denominadas' em conjunto"'Leis

Anticorrupção". Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato'

compromete-seaCoNTRATADAacumpriíefazercumpÍir,porsieporseusadministradores,
colaboradoíes e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção

17.2. A CONTRATADA declaía ainda que conhece as disposrções relaciÔnadas com o combate à

corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumpriÍ Íielmente as disposições'

comprometendo.seaindaadenunclaràCoNTRATANTEqualquerinfraçãoaessasdisposiçóesque

venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal8 429/1993;

77,f , obri8a-se a CoNÍRATAoA, de Íorma iÍrevogávêl' a não prometeí' oferecer' dar' patrocinaÍ'

incentivar, obrigar ou concordar, diíeta ou indiretamente' com subornos' fraudes' tráÍico de influência'

extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes' descontos' favores ou qualquer outra coisà

de valor), a agente pÚblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada' nem praticar quaisquer dos ôtos

vedados pelas Leis Anticorrupção' Compromete-se' ainda' a adotar as melhores práticas de

GoveÍnança com o objêtivo de prevenií atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiío por seus administradores, colaboradoÍes' prepostos ou terceiros' de acordo o disposto no

artigo 7e, inciso Vlll, da Lei n" 72'84612073 e na Lei n'9613/98 e suas respectivas modificações e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

regulamentações.

77.4, A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos,

empregados, colaboradores em 8eral, prestadores e subcontratados' se admitida subcontrataÇão' o

mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e erecução deste

Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de

condutas éticas e do comoate à corrupção'

17.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 {cinco) anos não Íoi obieto dê nenhuma

investigação, inquéÍito ou pÍocesso administrativo ou judiclal relacionado ao descumprimento das Leis

Anticorrupção ou de lava8em de dinheiro, e que suas atividades estão em conÍormidade com estas

leis.

17.6. A CoNTRATADA declara, ainda, que não há qualquer acente público ou pessoa a ele

relacionada que receberá, direta ou indiretamente, beneÍícios ou vantagens em decorrência do

presente Contrato.

77-7, Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminâção dos serviços prestados'

conformeocaso.ACoNTRATADAobriga-seamanterlivros,contas'registrosefaturasfldedignose
consistentes com as operações a que correspondem Considerando os propósitos na presente

Cláusula,acoNTRATADAconcordaeâUtorizaque,nahipótesedeindíciosdeiÍregulâridadesoude
quaisquer práticas ilÍcitas, a CONTRATANÍÉ, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela

formalmente indicadas a tat Íim, possa inspecionar o local de execução do cONTRATO e auditar todos

osdocumentos,contaseregistrosrelacionadosàcontrataçãoeàexecuçãodoobjetodeste
CONTRATO,
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77.A. Qualquer violação, por paíte da CONTRATADA' das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula

(Leis Anticoííupção) - será considerada uma infração gÍave a este ContÍato' e consistirá justa cau5a

para sua rescisão motivada, conferindo à CONTRAÍANTE o direito de declârar rescindido

imediatamenteopresentecontrato,semqualquerônusoupenalidade'ficandoaCoNTRATADA
responsável pelas perdas e danos a que der causa' nos termos da lei aplicávêl'

17.g. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CoNTRATANTE' ainda' na

hipótese de participação ou envolvimento comprovâdo da CONTRATADA' drretamente ou

indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas' colusivas' coercitivas e/ou obstrutivas (conforme

Diretrizes e definjções do Bânco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens' direitos

e valores (conforme Lei n'9 613/98), seja na execução do presente Contrato ou em qua'squer outros

Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes pÚblicos ou privados'

17.10. A coNTRATADA notificará prontamente' por escrito' a CoNÍRATANTE a respeito de qualquer

SuspeitaouViolaçãododispostonasLelsAnticorrupçãooUà5disposiçôesdestacláUsula-Leis
Anticorrupção - ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção' assim

como o descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal 8 429/1993'

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

18.1. Évedado à CoNTRATADA:

18.1.1. Caucionar ou utillzar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

18,1,2. lnterromper a prestação dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

18.1.3. Veicular a exêcução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de qualquer

espécie ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes' mídia e afins' sendo permitido somente

para todos os fins de discordância contíatual ou inadimplência o devido processo legal -

administrativamente ou via judicial;

18.1.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros sem

autorização expressa da CoNTRATANTE ou do magistrado os motivos do litíEio' os acordos firmados'

os prejuízos acumulados e qualquer outra informação' pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da

conclusão do Processo.

20. DÂ PUBI.ICIDADE

19. DOS CASOS OMISSOS

19.1.oscasosomisso5serãodecididospelacoNTRATANTE,seEundoaSdisposiçõescontidasnaLei

neg.666,de1993enaLerne10.520,de2oo2edemaisnormasfedeÍais'estaduaisemunicipaisS
aplicáveis à especie, e em sua inércia a juÍisprudência do Tribunal de contas Oi 

'"''"-:":': 1 É

temática ou a luíispíudência do Prol Marçal Justen Filho' nos termos do inciso Xll' art' 55 da Lei 
:

Federal ne 8.666/1993 ú

v

.q9

9
É

o

É

z

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia' será providenciada pela AdministÍação até o

quinto dia útil do mê5 seguinte ao de sua assinatura' para ocorrer no prazo de vinte dlas daquela

data, qualquer que seja o seu valor' ainda que sem ônus' nos termos do parágraÍo Único do art 61

da Lei Federal ne 8 666/1993 ressalvado o disposto no art' 26 desta Lei

21. DA ASSINATURA

21.1. A assinatura do presente, constitui concoídância com todas as suas cláusulas' Íenunciando

qualquer outía por mais privileEiadâ quê se configure

22. DAS DISPOSIçõES FINAIS

22.1. AsempÍesasenquadradasnoincisoVdo§2eenoincisoIldo§5edÔârt 
3-o desta LeideveÍão

cumprir, durante todo o período de execução do contrato' a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciênciâ ou para reabilitado da Previdência social' bêm como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, nos termos do coput do art 66-A da Lei tederal ne 8'666/1993
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PREFEITUFA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

23. DO IORO

23.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitaçã o e à proposta fin a I acostada nosautosdo

processo, nos termos do inciso xl, do art 55 da Lei Federal ne 8 666/1993j

23.2. Nos termos § 2e do àrt. 55 da Lei Federal ne 8 666/1993' fica designado o foro da Sede da

contratante para dirimir qualquer questâo contratual, salvo o disposto no § 69 do art 32 da cltada

ler, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se conÍigure'

Juazerro/BA, 08 de MARÇ0 de 2023

WANK REMY OE SENA MEDRADO

SERETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E IUVENTUDE

CONTRATANTE

FRANCISCO JOSE BEZERRA SOBRINHO

cAUípE coNsrRUçõEs E EMPREENDIMENToS EIREU

CONTRAÍADO

IESTEMUNHAS
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vERTFTCAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 216A-89A3-E429-1 D9B

EstedocumentoÍoiassinadodigitalmentepelosseguintessignatáriosnasdataSindicadas

cAUIPE CONSTRUÇÓES E EMPREENDIMENTOS EIRÉLl (CN PJ 07 742 26310001-15) em 08/03/2023

12:35i27 (GN.4T-03:00)

Emild o por SLrb'Aulor dâde Cenificádô'a 1 Ooc (Assinalurâ 1 Doc)

WANK REI\,1Y DE SENA MEDRADO (CPF 741'XxX XXX-7 2\ em 1710312023 1o:04:08 (GN,4T-03:00)

Emirrdo por Sub-Auloidad6 CerliÍcadoÍa 1Doê (Assinalurâ 1o@)

Para veriícar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazetro. 1 doc.com bÍlverrf icacaoi2í 6A-89A3-E429-1 DgB
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ALT'ER,{ÇÃO CONTRATUAL CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

FR-A,NCISCO JOSE BEZERRÁ SOBRINHO, nacionalidade BR SILEIRA, Solteiro, nascido em
22/02/1988, profissão: EMPRESARIO. n" do CPF: 034.088.993-47. identidade: 2005005056219, órgâo
expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOSE NAPOLEAO, número 233, bâirro
MEIRELES, APT 701, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.170-210,

Sócio(s) da socicdade limitada CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, sediada na
AVENIDA SANTOS DUMONT, número 6740, bairro COCO, S 13l0 E l31l T B, município
FORTALEZA - CE. CEP: 60.192-022, com seu contralo social arquivado nessa Junta Comercial,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 07.742.263/0001-15. resolvem:

Cláusula Primeira - A sociedade passa a ter por objeto, o exercicio das seguintes atividades econômicas:
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,
CAPTACAO. TRATAMENTO E DISTzuBUICAO DE AGUA. GESTAO DE REDES DE ESGOTO.
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES. COLETA DE
RESIDUOS NAO.PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERICOSOS, TRATAMENTO E
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. CONSTRUCAO DE
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS,
CONSTRUCAO DE BARR-A,GENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA,
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA.
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE
ESTACOES E REDES DE TELECOMIJNICACOES. CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DÊ AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO. OBRAS DE IRRIGACAO. OBRAS PORTUARIAS. MARITIMAS E
FLU V IAIS

Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter as seguintes atividades cconômicas (CNAES) vinculadas ao
scu objeto socíal: 1'744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL 3600ó0I - CAPTACAO. TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 37OI1OO - GESTAO
DE REDES DE ESGOTO 37O29OO - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A
GESTAO DE REDES 381I4OO - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38I22OO - COLETA DE
RESIDUOS PERI(;OSOS 382I IOO - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 4I2O4OO - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211IOI - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS 421IIO2 . PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS 42I2OOO - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE.ARTE ESPECIATS 42I38OO - OBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS, PRÁ'CAS E CALCADAS 422I9OI - CONSTRUCAO DE BARRACENS E
REPRESAS PAR-A. GERACAO DE ENERGIA ELETzuCA 4221902 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221903 - MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENER(;IA ELETRICA 4221904. CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE
TELECOMTINIC ACOES 4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO
4222702 - OBRAS DE IRRIGACAO 429IOOO - OBRAS PORTUARIAS. MARITTMAS E FLUVIAIS.

Cláusula Tcrceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

Junta Comercial do Estado do CeaÍá
CerriÍico registro sob o n" 6275427 etí 2610912023 da Empresa CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREÉNDIMENTOS LTOA. CNPJ 07742263000115
e protocolo 231625600 - 26l1st2i23. Autenl(cação: ATOF 49AB23CB7 F79F2344061 1C608938499F738A. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA
MONTETRO - Presidênt€. Pârâ vâlidar êstê documêflto acesse http //www.jucec.ce-gov bí ê informe nô do protocolo 23l162.560{ ê o códrgo d6
sesurança Tzmz Estô cóp a íoi autenlicada drgrtalmente e assinada em 26/09/2023 poí oAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTElMEii6r§0dtÊ55
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E. poÍ cstarem assim justos e acertados. assina(m) a prcsente altcração do contrato social

FORTALEZA, 26 dc setembro d€ 2023.

FRANCISCO JOSE BEZERRÂ SOBRINHO: Sócio/Administrador

Junta Comercialdo Estado do Ceará
CerliÍico registro sob o n' 6275427 en 2€'tO912O23 da Emprssa CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENOIMÊNTOS LÍOA, CNPJ 07742263000115
€ protocolo 2316256Oa - 2610912023. Autêniicâçáo: A7OF49A823C87F79F2344061 1C608938499F738A. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA
MONTETRO - Presrclenlê. Parâ vâlidâr êstê documênto. acêsse http.//www-jucec.c€.gov.br e iníormê nâ do protocolo 23l162.560-0 ê o código ó6
sêguíança TZmz Esta cópra foi aoteniicáda d€italmente e assrnada êm 26/09/2023 por CARoLINA PRICE EVANGELISTA MoNrÉ[f6EItE §üdôê55
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
-!

mero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador tData

231162.560-O cÉP2300247194
"26tOgt2023

l

lr

:i:

ldêntificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

l
FRAN

Dâta Assinatura

2610912023034.088.993-47 CISCO JOSE BEZERRA SOBRINHO

lÀslinaao ú tilizando assinaturas avançadas g. rd}. tÍt

i

Junta Comercial do Éstado do Ceará
CertiÍco Íegis(ro sob o n" 6275427 en 2610912023 dâ Emprêsâ CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIÀ,lENTOS LTDA, CNPJ 07742263000'l15
ê protocolo 231625600 - 2610912023 AutenticaÇãor A7OF49AB23CB7F79F 2344061 1C6089344 g9F73BA. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA
MONTÉlRO - Prêsidênte. Parâ validaÍ estê docuínênto. acêsse http://www.jucêc.cê.gov.bí ê informe n' do p.otocolo 23l162.560-0 e o código de
seguÍança Tzmz Estâ copia ror autênticada digitalmente e assrnada em 2610S/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTE|Fqin6)§ôdúe55
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§*I Srstema Nacronal de Regi5tÍo de Empresas MeÍcantil SINREM
Governo do Estôdo do Ceará
Secreta(a de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Juôta Comêícial do E5rado do Ceara

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL

^ 
Sccretariâ Geral dâ JUCEC. no uso dc suas alribuiÇões de châncelâÍ os insrrunlenlos submetidos âo registro público

de empresâs, cenifica, paÍa fins de autenticidade, e. en, atendimento ao disposto no AR1_. 1", I DA LEI 8.934lt994,
qne o ato empresarial pÍotocolado sob o núíhcÍo 23t162.560-0. eÍn 26/09/2023 da empÍesâ: CAUTPE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, de CNPI O'7.742.263/0001-15 . f'oi defêrido digitâlmente sob o
númcro 6275427. cm 2610912023 . nos termos da medida provisória N' 87ó. de 13 de março de 2019.
Assinâ o presente termo, medianle ccílficado digital, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. PaÍa sua

validaÇào, deverá ser acessado o srtio eletrônico do Portal de Serviços I Valldar l)ocumcntos (https://
ponalservicos.-iuccc.ce.gov.br/Portal/pagevimagemProcesso/viaunicajs0 e informar o númeÍo de protocolo e chave

de segurança.

C

Documento Princ, al
.:.áúriâiire(qr:

CPF Nome Data Assinatura

034.088.991-47 FRÂNCISCO JOSE BEZERRA SOBRINHO 26/09/2023

Dala dc inicro dos cfcitos do rcgrstro (art. 3 6, Lci 8.934/ 1994)

\:!

r

t
Documento assinado eletronicamente por José Lourenco de Araujo Maniús Junior, ServidoÍ(a)
Público(a). em 26109/2023, às l8:32.

A autencidade desse docunrento pode ser confeÍida no l.tal[allls-lElr.§l»llultsçr informândo o
número do protocolo 23t 162.560-0.

Junta Comerciâl do Estado do CeâÍá
Cêrtiírco .egisiro sob o no 6275427 em 2610912023 da EmpÍesa CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENÍOS LTDA. CNPJ 07742263000115
ê prorocolo 231625ô00 - 2610912023. Autenticação: A7DF49AB23CB7F79F 23440611C608934499F738A- CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Presidente Para validar êsi€ documento. acesse httpJ/ww.lucêc.cê.gov.bí ê,níoÍme no do prolocolo 23/162.560{ e o código de
sesurança ÍZmz Esta cóp'a ror âutenllcãda clrsitalment€ e assiôâda êm 26109/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIMEÍl@§o€dúÊ55
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cPI Nome Data Assinatura

034.088 993-.17 FRANCISCO JOSE BEZERRA SOBRINHO 26/09/2021

Assinado ulilizando assinaturas avânçadas 9 !b
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato toi assinado digitalmente poí

CPF

eõ6.zza.sat-s3

Nome

canor-rr.rÀFÀrcÊ evnNcer-rsrÀúoNrÉrno

v'
t.

i:l

Foftaleza- terça-feira, 26 de setembro dê 2023

Junia Comeícialdo Estaclo do CeaÍá
Certrfico íegrstro sob o no 6275427 êm 26'10912023 da Empresa CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREÉNDIMENTOS LTDA, CNPJ 07742263000115
e protocolo 2316256Oa - 26109/2023. Aulentrcação: A7DF49AB23CB7F79F 2344061 1C608938499F738A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Píesidênlê PaÍa validar eslê documentô. âcessê hltpJ/ww.jucec.ce.gov.br e informê n" do protocolo 23l'162.560-0 e o código de
segurançs TZmz Esta cópra for autentrcacla digrtalmênte e assrnada êm 25109/2023 por CAROLINA PRICE EVANGÉLISTA MOl.lTElRqf,l@§tldües5
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Cartêira Nacional dê Habilitaçáo (CNH) - SENATRAN QR CODE

Do6UMENTO OE rOÉNrÉrCÃi:ÀO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitaÉo.
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aPP Vio.
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ffi
Mrnrsténo da Economra
Secíelarla de Govêrno Digital
DêpartâíÍr€nto Nãcional d€ Registro Empresaíâl e lnlegraçào
Secreta.ia do Desenvolvimsnlo Econômrco

23600149942

NIRE (dá sêde ou r âl qua.dô á
s€de íor €m oulra lrF)

2062

N'dâ Már.íclla do ao6nre

No DO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Comêícial)

1 - REC]UEHIMENI (.]

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome. CAUIPE CONSTRUCOES E EÀTPREENOIMENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente AuxilaÍ do Comercio)

íêquêí a v s! o deíeímenro do segurnle áro

NO FCN/REMP

iltI|ililtffiflllililIuilIlll
cÉ.P2300247 194

N. OE CóD|GO CóOlcO OO
VIAS OOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

1 oo2 ALTERÁCAO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERÂCAO DE OBJETO SOCIAL

2 . USO DA JUNTA COMÉRCIAL

! oecrsÂo coreenoaDECISÃO SINGULÂR

Noms(s) Empresarial(ars) igual(ais) ou sêmelhanle(s)

!srv !srv

ENÃo
Dala

NÃo
Data

Oata

Procêsso em Oídêm

Procêsso em exigência (Vidê despâcho em Íolhâ anêxa)

Proc€sso deíerido. Publiqu6-sê e âÍqurve-sê-

Procêsso indêfêrido. Publique-s€.

Data

tr n
oECISÁO SINGULAR

Processo em êxigência. (VÉe despacho em folha ânêxa)

Proc€sso dsfeÍido. Publrquê-sê ê arquivê,sê

Processo indêfendo Publique-se.

Vogal Vogal

DECISÃO COLEGIADA

VogalData

oaSERvAÇÓES

FORTALEZA RepÍesêntante Legal da Empresa / Agênte Auxrlar do Comércio

Nome:

AssinatuÍa

26 Setêmbro 2023
Dâtâ

Junta Comêícial do Estado do Ceará
CertiÍco regrsÍo sob o nõ 6275427 em 26/0912023 dâ Empresa CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 07742263000115
e protocolo 231625600 - 261o9t2o23. Autênticação. A7OF49AB23CA7F79F2344O61 1C608938499F738A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Presidenle. Para validaí esle doc!menlo, acesse htlp //www.jucec.ce.gov br e iníorme no do protocolo 23l162.560{ 6 o códr9o de
segu.anÇa TZmz Esta cópra for autenticada drgitalmêntê e assinâda em 26109/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MO.!.tÍElR[EiA@48sM5
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

lldentificação do Processo

Número do Protocolo Númeío do Processo Módulo lntegrador

231162.560-0 õepzsotzi 7'194

Data
t_

26t09t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

;1l

CPF Nome

034.088.99347 FRANCISCO JOSE BEZERRA SOBRINHO

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb lrf

rDátâ Assinatura

26t09t2023

i;*.

l:.i:

-i :.

:: §.

-!U J!n[â comêrc'al clo Estado do ceaÍâ
láH't, à"n,r,* *."r. sob o ro 6275427 eÂ 26/09/2023 dâ EmpÍesa CAUIPÊ CONSTRUCOES E EMPRE€NoIMENTOS LTDA CNPJ 07742263000115

V . 
"i.,"i"i"- 

ãti eiiooo zarcstzozz. eLrtenticação: xzorlgaazscal çtst2344061 1c6oBs38499F73BA. cARoLINA PRIcE EVANGELISTA

MoNTEtRo - pr€sidenlê. para validaí êste doc!mênto, acesse httpJ/www.jucêc.ce.gov br ê rnÍormê nô do Protocolo 231162-560-0 ê o côdr9o dê

sêsurança rzmz Esrâ cópra foL aureniicada disrrârmênte e assinada em 26/os/2023 po;oAROLINA PRICE EVANGELIST) y9i]:jg*f#t
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazsnda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.742.263/000í -í5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacronal cobraÍ e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicaçâo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoriâ-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspênsa nos teÍmos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em pÍocessos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que dêtermina sua desconsideÍaçáo para Íins de
cerliÍicaÇão da rêgulaÍidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento iem os mesmos efeilos da certidão
negativa.

Esta certrdão é válida paÍa o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da adminislraçáo direta a ele vinculados. RefeÍe-Se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rf b.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75'1, de 211Ol2O14
Emitida às 09:34:52 do dia 2410212024 <hora e data de Brasilia>.
V álida até 2210812024 .

Código de controle da ceÍtidáo: 3917.D3F7.0225.897í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1710112024 1O:O3 consullapublica.s6faz.ce.gov.br/c6rlidaonegativa/consuitarPdÍ?tipoDevedoÍ=2&codigoDevedor=07742263000115&numcerti

1s
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
PÍocuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
20240097 t980

Emitida para os efeitos da Instruçáo l{ormativa No 13 de O2l0ll20ol

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUER,EÍ{TE

Inscrigão Estadual:

06t898 r47

cNPt / cPF:

o'7'142263000115

RÂZAO SOCIAL

CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apurâdas, ceÉifico, para fins de direito, que Íevendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nomc do(a)
requerente acima identificado(a) até a presentê data e horário, e, pâra constar, foi emitlda
esta certidáo.

EMrrrDA vra TNTERNET em tlotlzoza Às 10:03:36
vÁuol rrÉ L7lo3t2o24

A autenticidade deste documento deverá ser comprovãda via Internet, no enderêço
www.sefaz.ce.gov.br

htlps r/consu ltapu blicâ .sefaz.ce .gov. b Í/ce íidaonegatrva/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&cod igoDev6dor=O 77422630001 I 5&nu mCeítificádo=àbirla I 0 dPÍ 5 5
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ü&i Fortaleza

Fin nçlt SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEFIN

ceRrtoÃo NEGATTvA oe oÉgfios DE TRtBuros MuNtclpats

Certidáo Nr 2024/9999

CPF/CNPJ: 07 .1 42.2631OOO7-15

NOme ou Ràzáo SociaI: CAUIPE CONSTRUCOES E E14PREENDIT4ENTOS LÍDA

Endereço: AV SANTOS DUMONT 6740 SALA 1310, ToRRE BUStNESS CoCÓ CEP 60192-022

Cêrtificamos, para f ns de comprovação pêrànte têrceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
dê natureza tributária para com o N4unicípio de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipôl das Ftnanças, o direito de
cobrar e rnscrever, a qLralqueí tempo, quaisquer dividas em sêu nome na forma da legislaçáo vigente.

Fortàlezà, 9 dê Janeiro dê 2O24 (13:12:59)

Certidào êxpedida grat!itamente corí base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

a autenticidôde dêstê cêrtidão deverá ser confirmada no endêrêço êlêlrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN ern
www.sef n.fortalezâ-ce.gov.br.

Válida àté OE/O4l2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto

CERTIDAO EI\4ITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.Íortôleza.ce. gov.br

Págrnallde55
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJÀBÀIHISTAS

Nome: CAUfPE CONSTRUCOES E

CNPJ: Cl .1 42 .263 / AA0!-75
Certidão n": 3995491 /2A24
Fxpedi;áo: 11 /01/2c24, às
Validade: 75/A1 /2A24 - i9C
de sua expediÇão.

EMPF.EEND I MENTOS L'IDA (MATRIZ E FILIA]S)

i0:06:10
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certiiica-se que CÀUIPE CoNSTRUCoES E EMPREENDIUENTOS LTDÀ (I,IÀTRI z E

FrlrÀrs), lnscrito(a) no cNPJ sob o no 0'1 .742.263/0O01-15, NÀo coNsTA
como inadinp-ente no Banco Nacaonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtrda com base nos arts. 652-A e 883-A da ConsolidaÇão
das :e:s d.o Trabalho, acrescenr-ados pelas Leis ns." !2.440/2A77 e

73.46' t- /2011 , e no A*.o A-/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dadcs constantes desta Certidãc sâo de responsabilidade dos
Tr:rbunais do T:abalhc.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesEa a emPresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent r c idade 1o porta.l dc Tribunal Superror do Trabâlho na
Internet (http:,/ /www. tst. jus.br).
Cerridào emr L ida gratuitamente.

INEORMAÇÀO IMPORTANTE

Do Banco Nac.ional de Devedores frabalhistas constam os dados
necessários à identiflcaÇào das pesscas naturais e juridtcas
rnadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judlcrais trabalhistas / irclusive no concernente aos
reco-himencos p r e v i d e n c i á r i o s , a hcno:ários, a custas, a

emolumenros ou a recolhirientos dete::ninados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firnados perante o Ministério Público do
Trabaiho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
drsposreào legal, conttve:: força executiva.

Página 13 de 55
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24102J2024 . 1040 Consulla Regularidadê do Emprêgâdoí

@@
C/[,xÂ
iIr;1.j]|!i':M..',i.i]l|}1.

Certilicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscriçáo:
Rãzão Social
Endereçoi

a1 742.263/00At.15
CAL-]IPE CONSTRUCOES Ê EIíPREENDII'4ENÍOs EIR

- AV sANÍOS OUMONT 6740 5L lllo E 1311 TB _ / COCO I FORÍALEZA / CÊ / 64192-022

A côixa Éconômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere a Aft 7, da Lei 8 036, de

11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identlficada encontra-se

em situação regular perônte o Fuôdo de Gardntia do Tempo de Servico - FGTS

O presente Certificado não servirá de provà contrê cobrança de q,uaisquer débitos

reÍãrentes a contribuições e/ou êncargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS

V alidadetlí/02/ 2024 a 16/03/2024

Certiflcação Número: 2024021602052268852300

Informação abliéa em 24/A212024 10:40:26

A utilização dêste Certificado para os fans previstos em Lei esta condicionada a veriflcação

de autenticidàde no sitê da Caixà: www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta'cít.caixa.gov.brconsultacd/Pages/consultaEmpÍegado'isí
Página 12 {p155

Processo: 18954e24 -  D
oc. 41 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 28/05/2024 17:54:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f1fbe7e6-f3f6-457f-b495-e3bcf438350f



,#
:- -'a-

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADIflVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07s I 2023

CONTRATO: 231l2023

DATA DA AUTUAçÃO: 28/02/2024

soLtclrAçÃo DE TERMo ADtlvo DE pRAzo E RENovAÇÃo DE sALDo REFERETE Ao PREGÃO ELETRÔNlco

N9 oo7l2023 QUE TEM coMo oBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO COMUM

DE ENGENHARIA REFERENTE Ao FoRNECIMENTO E INSTALAçÃO DE DIVISÓRIAS, FORROS E PRATELEIRAS EM

. 3E55O DE ACORDO COM AS NECESSIDADESDA SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE.

JUAZEIRO-BA,28 DE FEVEREIRO DE 2024

WENDELL BATISTA OE ARAUJO

I
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pRereruna uüucrPAL DE JuAzEtRo
sUpERtNTENDÊNctA DE uctrAçÔEs E coNTRATos

CoÍ{TRATO ADMtNTÍRATTVO Ne 231/2023
MINUÍA DO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNrcÍpro DE JUAZErRo, ESTADo DA BAHIA, E A

EMPRESA GAUíPE coNsrRUçÕEs E

EMPREENDIMENTOS EIREII. DO PRAZO E

RENoVAÇÃo oE SALDO. OBSERVAçÃO DA LEI

8.666193.

pELo PRESENTE |NSTRUMENTo PARTICULAR, DE uM LAoo o MUNIcÍPlo DE JUAzElRo, PEssoA

JURíDtcA DE Drntrto púBLtco 1NTERN6, coM 5EDE NA RUA 15 DE JULH9, Ne 32 - cENTRo - JUAZEIR9-

ge, arnavÉs DA sEcRETARtA EDUcAçÃo E JUVENTUDE, NEsrE ATo REPRESENTADo PELo sEU

sEcRETÁRto, sR. WANK REMY DE SENA MEDRADo, AQUI DENoMINADo CoNTRATANTE, E Do ourRo
LADo A EMPRE5A CAUíPE CONÍRUçÕES E EMPREENDIMEÍ{TOS EIRELI AQUI DENOMINAOA

CONTRATADA, DEVIOAMENTE QUALIFICAOA NO ÍERMO DE CONTRATO ÂO QUAI ÉSÍE SE FAZ ANEXAR,

RESULTANTE DO pROCESSO ADMINIÍRATIVO DE Ne 015/2023, pRgGÃO elernÔutco Ne OO7l2023,

TENDO EM VtsTA AS DtSpOStçÕES OA LEI FEDERAT 8.666/93 E ALTERAçÕES PERTINENTES, QUE REGULA

As LrcrrAÇÕEs, coNÍRATos E coNvÊNtos DA AoMlNlsrRAçÃo pÚattca, TÊM Jusro E AcoRoAoo o
SEGUINTE:

cúusuu pnturtnA - Do suPoRTE tEGAt
o INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA.SE NAS DISPOSIçÕES OA LEI FEDERAL N9 8,666, DE

27Io6ILgg3, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 58, I, C/C O ART.57, II, EM QUE SE LE, VERBIS

ART. 58. o REGIME JURÍDlco Dos coNTRATos ADMINISTRAÍlvos

trusrlruÍoo PoR EsrA LEI coNFERE À ADMINIsTRAÇÃo, EM RELAÇÃo A

ELES, A PRERROGAÍIVA DE:

| - MOO|F|CA-IOS, UNITATERATMEN TE, PARA MELHOR ADEQ oÀs
FTNAuDADEs pE INTERESSE PÚBtlco, REsPElrADos os DlRElros Do

CoNTRATADO; (... ). (GRIFAMOS)

ART.57. A DURAçÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ

ADsrRtrA À vtGÊNctA Dos REsPEcnvos cnÉotros oRçAMENTÁRlos,

EXCÊTO QUANTO AOS RELATIVOS:

| - (oMrssrs)

rr -Àp AcÃo DE SERVICO S A SEREM EXEC UTADOS DE FORMA

cotrrÍtt UA, QUE POOEúo rER A SUA DU PRORROGADÂ POR

rGUAts E sucEsstvos PERíoDos coM vlsr
CoNDIçÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A A

As À oBTENçÃo DE PREços E

DMINISTRAÇÃO, LIMITAOA A

SESSENTA MÉSÉS;

cúusulA SEGUNDa - oa uonvaçÃo
coNsTtTUt O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAçÃO OE SERVIçO COMUM DE

ENGENHARIA REFERENTE AO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Oe OtVtSóntAS, FORROS E PRATELEIRAS

EM GESSO DE ACORDO COM AS NECESSTDADESDA SECRETARIA DE EDUCAçÂO E JUVENTUDE.

ocoNTRAToNg23U2o23FolPREcEDlooDoPREGÃoELETRÔNlcoN9007/2023EATADEREGlsTRo
DE PREçO Ne 036/2022, SENDO O PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 015/2023 E VALOR INICIALMENTE

coNÍRATADo DE Rs 263.916,00 (DUzENTos E sEssENTA t rRÊs utt-, NovEcENTos E DEzEssEls REAIS E

ZERO CENTAVOS). ESTE CONTRATO EM REFERÊNCIA TRATA-SE DE FORNECIMENTO E INSTALAçÃO OE

OtVtSónraS, FORROS E PRAÍELEIRAS EM GESSO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES OA SECRETARIA DE

EoUCAÇÃO E JUVENTUDE.
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNOA DE LICITAçÕE5 E CONTRATOS

o Escopo Do CoNTRAÍO ABRANGE UMA QUANTIOAOE SIGNIFICATIVA DE INSTALAÇÔES E SERVIÇOS,

QUE SÃO CONTÍNUOS E ESSENCtAtS, CONSIDERANDO AS DIVERSAS UNIDADES ESCOTARES E ESPAçOS DA

sicnernnrn DE EDUcAÇÃo E JUVENTUDE. poRTANTo, A ExTÉNsÃO a C6MPLEXIDADE Do PR9JET9

EXIGEM PRAZO ADICIONAL PARA CONCLUSÃO DAS ATIVIDADES.

AsALTERAçÕESDECoRRENTESoooEsGAsÍENATURALDosIMÓVEls,coNDlÇÕEscLlMÁTlcAs
DEstAVoRÁVEIs, Novos PRoBLEMAs ÉsTRUTURAIs NAs lNsTAtAçÕEs ExISTENTES oU A NEcESSIDADE

OC COONOCT'TEçÃO COM OUÍRAs OBRAS EM ANDAMENTO, BEM COMO SURGIMENTO DE NOVOS

PROIETOS OE RESFORMAS, CONSÍúáES E AMPLIAçÕES ENSEJAM A NECESSIDADE CONTíNUA DA

PRESTAçÃo Do sERVIçO.

O USO DO SERVIçO OBJETO DO CONÍRAÍO É IMPRESCINDÍVEL PARA A GARANTIA DA SEGURANçAE

QUALIDADE ESTRUTURAL DAs UT'TIóÀOCS ESCOLARES, UMA VEZ QUE OS VÍCIOS DA ESTRUTURAS PODEM

RESULTAR EM SITUAçÕES CNAVES, iôT'ilO DESABAMENTOS DE TETOS DURANTE PERÍODOS CHUVOSOS,

RACHADURAsNAsPAREDEsEoUÍRosPRosLEMAsDlVERsos,REPREsENTANDoRlscosSlGNlFlcATlVos
PARA A SAúDE E A SEGURANçA D;; ài"Àutts DAs lNsrALAçÕEs' ALÉM oÀs lNsrAuçÕ-Es DE

FORROS, PAREDES E DIVISÓRIAS, ó ESCOPO DO CONTRATO ABRANGE TAMBÉM A RESOTUçÃO DE

DEMANDAS MENORES, COMO A INSiAúçÃODE PRATELEIRAS' ATENDENDO ASSIM A UMA VARIÉDADE

DE NECESSIDADES OAS ESCOLAS'

É cRuctel GARANÍ|R A QUALTDADE E DURABILIDADE DAs lNsrALAçÕEs t" 91tjo-'--']Y191'lt^!
FORROS, ESPECIALMENTE EM OT'IAIENTES EOUCACIONAIS QUE EXIGEM PADRÔES ESPECIFICOS DE

iIàü-^i,ç^, õi,;-*õ ocusr,àó E RESlsrÊNclA Ao FoGo uM PRAzo ADrcloNAL P.DE sER

NECESSÁR|o PARA REAL|ZAR T"õ ,-n,triiór! E CORREçôES' ASSEGURANDO QUE Os PADRÔES DE

QUALIDADE SEJAM AÍENDIOOS INTEGRALMENTE.

DTANTE DEssEs PoNTos rÉcNlcos, ÉJusrtrtcÁvel soLlclrÂR e-neruovaçÃo Do PRAzo's*?9^?9

CONTRATO, GARANTINDO NSS'' i 
_CôUTIT'TUIDAOE 

DOS SERVIÇOS' O CUMPRIMENTO DE TOOASAS

ExrcÊr,rctAs rÉcrutcor, *o^ror,ürli o i*i*iào oe lNsrALAçÕEs DE QUALTDADE QUE ATENDAM Às

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE;DúCAçÃO E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA'

SALIENTA-SE QUE A REPROCRAMAçÃO FINANCEIRA SE TORNÁ MAIS VANTAJOSA PARA A

ADMTN|STRAÇÃo PÚBLlcA Ao 
'r,uii 

ie urur r'rovo PRocEsso LlclrATÓRlo' TENDo EM vlsrA TAls

CIRCUNSTÂNCIAS, SEGUE ÍABELA CãNiIOENAT'TOO OS PREçOS CONTRATADOS EM COMPARAÇÃO AOS

pREÇOs ATUAL|ZADOS (CO'nS'rr*o;u-óõ ó caso DE UM NOVO PROCEsso tlclTAÍÓRlo). NESSA TABELA

ABAIxo É PossÍvEL ogre*ro* o,*i'*loRlDADE Dos PREços coNTRArADos EM RELAÇÃo Aos PREÇos

ATUALIZADOS

cúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE TSTEruOENÁ' CONFORME

pREvlsro À cLÁusuLA srcuton-õô ii*"o cot'r*otuAL sua ocuLl' ESTENDENDo-sE suA

or*iiaã to* rots t2 (DozE) MEsEs, DE oE DE MÂRço or zozc atÉ oa or MARço DE 202s'

EM RAzÃo DA PRoRRoGAçÃo Do coNTRATo' Nos rERMos DA cúusuLA PRIMEIRA Do rERMo EM

coMENTo, FAz-sE tMPERATIvo ãúi teLo ADlrADo- o vALoi PERTINENTE Ao coNTRATo'

RENOVANDO-SE O SEU SALOO *o ãoào óo AMPL|AçÃO TEMPORAL' REFERENTE A Rs 263'el6'00

iilil;à;;rtarr'tie r rnÊs rvrru novEcENros E DEzEssEls REA.sl'

cúusutA QUARÍA - DA RATIFIcAçÃo DÂs DEMAIs cúusu-tAs.-..-.

FIcAM RAÍlFtcADAs roDAS ot ãúuiutns NÃo EXPREssAMENTE ALTERADAS PELo rERMo EM

:"^Yt:L]"* pARrEs rusrAs E coNrRArADAs' AsslNAM o PRESENÍE lNsrRUMENro EM QUATR. vlAs

DE rGUArs rEoR E FoRMA, co, oi ieirit"ú"HAs ABAlxo' A roDo o Aro PRESENTE PARA os sEUs

LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-8A,28 DE FEVEREIRO DE 2024.
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Páginâ t de E

rvrul,ucÍpro oE TAZEIRO
PRoct RADoRH-crur oo uuvrcÍPro

PARECERIURbICO
CONTRATO ADMIMSTRATTVO N" 23I / 2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO7 /2023

EMENTA: TERMO ADITM'
RENOVAÇÁO DO CONTRATO.

ImóTESE PREYTSTA No
INSTRI]MENTO CONTBATUAL.
POSSIBILIDADE
CONDICIONADA'
FI,JNDAMENTO NA LEI N".

t.666/93, ART' 57.

ENTENDIMENTO DO TRIBI]NAL

DE CONTAS DOS Uurtrciflos po
ESTADO DA BAIIIA (TCM/BA).

I-RELATÓRIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Educação e

Juventude, por meio do DOCUMENTO DE OFTCIALIZAÇÃO DA DEMANDA

N"032/2o24,emquefoisolicitadaanáliseacercadapossibilidadejurídicade

celebraçãodoloTermoAditivoaoContraton"23l/2023,conformedocumentação

em anexo, que será parte indissociável deste instrumento' independentemente de

transcrição.

Objeto do contrato: Contratação de empresa para pÍestação de serviço

comum de engenharia referente ao fomecimento e instalação de diüsórias' forros e

prateleiras em gesso de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação e

Juventude

Data da vigência:, 08 / 03 / 2024;

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovacão de saldo;

C ontlatado: CAUÍPE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

EIRELI;

PROCURÂDORIA.GERAL DO MUNICIPIO OE JUAZÉIRO'BA

Rua Minas Gorais. n,46, Ed c.*iíá-.iãE;iá].';'"',,i'i;*:":i::àr**í:itt s€n'" An,ón'o. Juázêko-Ba - cEP:48s03'020

Cdnláto' (74) 3612_3509
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PáBina 2 de I
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É o breve relatório.

u-peaNÁrrsr

z. 1 - DAs CoNSIDERAçÔES rMcIAIs

A Procuradoria-Geral do Município' órgão responsável pela assessoria

jurídica do Município de Iuazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8'666/93'

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epigrafe' deve emiú parecer

obrigatório em todos os processos de contratação pública' sendo verdadeiro requisito

de validade da contÍatação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o pareceÍ

jurídico proferido nos terrnos do art' 38 não é ato meÍamente opinativo' mas serve

defundamentoaoposicionamentoadotadopelaautoridadecompetente(Acórdão

n." 1337 /2077-Plenário e Acórdão n" 5'291/2013 - l" Câmara)'

De igual forma, a adoção de paÍeceÍes jurídicos sintéticos' com

conteúdogenérico,semademonstraçãodaefetivaanáliseprocessualépráticailegal,

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista'

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art' 38 da Lei n" 8'666/93 integram a motivação

dosatosadministrativos,ruzâope|aqualdevemapÍesentaÍabrangênciasuficiente

para tanto, evidenciando a avaliaçáo integal dos documentos submetidos a exame'

Importante salientar que o exame dos autos processuais ÍestÍinge- se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos ' portanto' aqueles de naltÍeza tecnica Em

relaçào aestes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

daAdministração,observandoosrequisitoslegalmenteimpostos.

CONSIDERANDO que a Lei no 8'666/lgg3 peÍÍnanece em vigor até

que completado o interstício de dois (02) anos' contados a partt da data de

PRocuRAooRra'GERAL oo MUNlclPlo DE JUA:E15918..1-
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publicação da L ein 14.133/2021, ocorrida em 1ode abril de 2021, passa-se à análise

do procedimento sob a égide da legislação aplicável, moÍmente às normas referentes

à licitação e conüatos, e jurisprudência dos Tribunais Superiores e Tribunais de

Contas.

2.2 -DASPRORROGAÇÕEs or vrcÊNcrA EM RAZÃo DA PRESTAÇÃo

DE SERVIÇO DE NATI,JREZA CONTINUADA

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO' iz COMENTARIOS A LEI

DELICITAÇÕESECONTRATOSADMINISTRATIVOS,(8"CdiçãO'DiAIétiCA'

pág.523),a hipótese de pronogaçáo não se confunde com a de modificação' aquela'

consiste em renovar determinada contratação pírÍa que se tenha vigência por período

posterior àquele Prevtsto

textualmente:

originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz

"Em termos jurídicos, a PÍorrogação não é uma modificação

.orron*niÉo*t''o-contÍatoreiniciandosuavigência.e
utgo,onããpoi o'o á ptazo' Jit a modiftcação se tT"""tiii l':.19:
o conteúdó das obrigações das partes é alterado E verdade' que a

.oair,.ããào ãt to""ttuto pode acarretar alteração do prazo de

vigência'' Àsim, o aum"nto de quantitativos poderâ acanetat

impossibilidade de o particular executar sua pÍestação no pÍazo

inicialmente Previsto"'

Nos termos do art' 58 da Lei no 8'666/93' a Administração tem a

prerrogativa de modificar os contÍatos unilateÍalmente' para melhor adequação às

finalidadesdeinteressepúblico,respeitadososdireitosdocontratado'noentanto'as

cláusulas econômico'financeiras e monetárias dos contratos administrativos não

podeÍão ser alteradas sem prévia concordância do contratado'

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO' em sua obra supra

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto' nesses termos:

"... a Administração tem a faculdade de alterar' unilateralmeate' as

.ra,t"fut-ãá tãnitato administrativo Se exercitar tal faculdade' a

ea*mltttãiJ p"at p'ouo"ut alteÍaçao nos cronogramas 
, 

de

execucão àas prestações Quando a causa da delonga e a

inuoiu,iat unilutttuírntntt pela Administração' terá o dever

jurídico de promover a alteração dos prazos" '

PRocuRADoRla'GERAL Do MU lclPlo DE JUÂzErRo'B^
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No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da liwe

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência' Nesse

sentido, albergada no art.57 daLei8.666/93' Senão veja-se:

"AÍÍ-57. A duração dos contÍatos regidos por esta .Lei ficaÍá

adstrita à vigênciá dos respectivos créditos orçamentários' exceto

quanto aos relativos:
I - aos proietos cujos produtos estejam contemplados nas metas

estabelác-i-d'as no pláno plurianual, oiquais poderão ser prorrogados

se houver interesse da Administraçao e desde que isso tenha sldo

preústo no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,

ue poderão teÍ a sua duração Prorrogada Por iguais e sucesslvosq
períódos com vistas à obtençã

vantaJosas paÍa a administr

meses;

vinte) meses, caso

o de preços e condições mals

açáo, limitada a sessenta

99

III - (Vetado). Le

IV - ao alugue1 de equipamentos e a utilizaçao de Programas de

informática, Podendo a duraçáo estender-se pelo prazo de até 48

(quaÍenta e oito) meses aPós o início da vigência do contrato

V - às hipóteses PÍeustas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do

aÍt. 24, cujos contratos Pode rão ter vigênc ia por atê I20 (cento e

mteresse dahaja
2

8

administração
(.. )

Assim, a possibilidade da renov açáo / protogação deve ser prevista no

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontÍaÍ em perfeita sintonia com

os dispositivos que Íegem a matêÍia, em especial aLeiS'666/93'

2.3 _ DO ENTENDIMENTO DO TRIBI'INAL DE CONTAS DOS

MUNIChIOS DO ESTADO DA BAIIIA (TCM/BA)

Nessaambiência,oTribunaldeContasdosMunicipiosdoEstadoda

Bahia(TCM/BA),noPROCESSoN.00555e20,emitiuoParecerN.00l56-20

(F.L.Q.), de 22 de janeio de 2020, cuja a ementa se transcÍeve a seguir' estabeleceu

premissas inarredáveis paÍa o atendimento do pleito em tela:

coNrRAro DE PRESTAÇÃo DE.SERVIÇo! 3^^sFlPY
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇAO'

PRocuRADoRla'GERAL Do MUNlclPlo DE JUAíElR9l9f
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REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. l) A pronogação do contrato de prestação de serviços a serem

executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos

seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e

condiçõ". para a Administração, bem como existência de orçamento

para fazer irente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação

de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no

respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da

modalidade dã licitaÉo adequada, tendo em vista o valor total do pacto'

computadâs as possiveis prorrogações' respeitando-se o prazo máximo

de 6b (sessentá) meses frevisto na Lei; d) justificativa por escrito e

prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e

à; efetivação dá pronogação dentro do período de vigência do ajuste'

2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as-suas

p.orroguiõ". no final do mandato' mesmo que veúam a exceder o

exercício financeiro' No caso de a despesa se estender por mais de um

e*ercicio, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada

"*"."ício 
petàs quais a mesma se prolongue Deve o Administrador

Público executar, a cada exercício' à parcela corresPondente do Plano

Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercicio seguinte terá o

suporte financeiro de tai exercício Não se trâtando' portanto' de restos

a pagat.

Logo, é de se notar que' nesses teÍnos, a renovação da prestação de

serviços a seÍem executados de forma contínua condiciona'se ao pÍeenchimento dos

seguintes Íequisitos:

aoa

a

os

de

fazer frente à ilespesa:

te ile

ila

resDectivo aiuste entabülado etrtre as DaÍtes;

d

ov oÍ do acto, coÍlou Its Dossrvels

(sessenta) meses Previsto na Lei:

PRocuRAooRla.GERAL Do MUNlclPlo DE JUAlEIR9/94
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d) ativa oor escrito e orévia aut acao ila

autoridade comDetente oara celebrar o contrato: e

e) efetivação da ororrogação dentro do oeríodo de vigência

do aiuste.

2.4 . DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO OI' VANTÂJOSTDADE DA

PRORROGAÇÃO

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de

prorÍogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a

natrtÍeza contínua do serviço.

Logo, para a pÍorÍogação contratual, o afi' 57, inciso II, da Lei

8.666/93 prevê que a pÍestação de serviços continuados pode ter a sua duração

pronogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

conilições mais vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão

licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os pÍeços pÍopostos são

u uco els atic elo doa

Nesse sentido, consta na justificativa argumentações afirmando que o

uso do serviço do objeto é imprescindível para a gararúia da segurança e qualidade

estrutuÍal das unidades escolares, uma vez que os vícios da estrutura podem resultar

em situações graves, como desabamento de teto durante períodos chuvosos'

rachaduras nas paredes e problemas diversos. Além que se toma financeiramente

mais vantajoso para a administração pública do que um novo pÍocesso licitatório,

tendo em vista que a tabela anexada comprova a inferioridade dos preços contratados

em relação aos preços atualizados.

2.5 -DAS CONSIDERAÇÕEs rn'IArs

Por fim, cabe ressaltar que toda pÍorrogaÇão contÍatual deve ser

precedida de justificativa, manifestação solene, onde deve ser demonstrado que a

pÍorÍogaçãosedáemrazáodointeressepúblico'devendoserjuntadoaosautosdo

PRocuRADoR|a'GERÂL oo MUNlcÍPo DE JUAZEIRo/BA
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pertinente processo administrativo, relatórios e paÍeceÍes aptos a demonsEaÍ a

vantajosidade para a Administração Pública, e para que o aditamento tenha efrcâcia,

necessário se faz a publícação de seu extrato na imprensa oficial.

m-DACONCLUSÁO

Assim, consoante aÍgumentos alhures evidenciados, entende-se que,

salvo melhor juízo, é possível a pÍorÍogação com Íenovação de saldo do contÍato em

tela.

Contudo, importa também destacaÍ que

(a) Resta comprovada pÍevisão expÍessa da hipótese de dilação de ptazo

contratual no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste

entabulado entre as paÍtes;

(b) Trata-se de serviço de natureza continuada;

(c) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fxado em sintonia com

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaruçáo de disponibilidade

oÍçamentáÍia;

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica' e com o

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este parecer deve se fazet constaÍ nos autos de do

processo adminisuativo acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecel seja encaminhado à Comissão de

Licitação e Conuatos para providências cabiveis e continuidade, submetendo-o à

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação.

É o parecer, salvo melhor juizo.

A deliberação superior.

PROCURADORIA.GERÁL DO i.tU}'ICIPlo DE JUAZEIRO'BA
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tuazeio/B{,28 de fevereiro de 2024.

ODOS SANTOS
Procur a Adjunta MuniciPal
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PREFEITURA MU ICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERTNTENDÊr{CrA DE UC]TAçÕES E COÍUTRATOS

cofiTnaro AlrMlr{§mÂnvo Í{! 231/2023
PRIMEIRO TENMO ADMVO

ÍERMO ADITNO qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA" E A EMPRESA CÂUíPC

CONSTRUçõCS E EMPREE UMÉÍ{ÍOS EIREU. DO

PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALOO. OBSERVAçÃO DA LEI

8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM TADO O MUNICíP|o DE IUAZEIRO, PESSOA IURÍDICA DE

D|RE|TO PúBUCO |NTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE lUtHO, Ne 32 - CENTRO - JUAZEIRO-8A, ATRAVÉ5 OA

sEcREraRtA ÊDUCÁçáO E JUVENTUDE, NEÍE ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO, SR. WAllÍ REMY DE

sEÍ{A MEDRADO, AQUI DENOMINAOO CONTRATAiÍTE, E DO OUTRO LADO A EMPRE5A CAUÍPE CO SÍRUçÕCS E

EMPREENDIMENÍOS EIREU AQUI DENOMINAOA CONTRÁTADA, OEVIDAMENTE qUALIFICADA NO ÍERMO DE

CoNTRATO AO qUA[ ESTE SE FAZ ANEXAR, RESULTANTE DO PROCES§O ADMINIÍRAIWO OE Ne 015/2023'

PREGÃo ETETRÔNICO N9 ú712023, TENDO EM VIÍA AS DISPOSIçÕES DA LÉI TEDERAI. 8.666193 E ATTTRAçÔES

pi*ri"irrter, qrE nTGULA À; uctrAçôEs, coNrnÂTos E coNVÊNtos DA ADMtNIÍRAçÃo PúBLlcA, rÊM JUÍo E

ACORDADO O SEGUINTE:

CúUSUIÂ PRIMEIRA - DO SUPORTE LE6AL

o TNSTRUMENTO ORA FIRMADO TULCRA-SE NAS OISPOSIçoES DA LEt FEDERAL Ne 8.666, DE 2tlo6ll93,
ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 58, I, C/C O ART.57, tI, EM QUE SÊ TÊ, YEREíS:

ART, 58. O REGIME JURíDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INÍ|TUÍDO

POR ESTA LEI CONFÊRE À AOMINISTRAçÂO, EM RETÁçÂO A ELES, A

PRERROGATIVA DE:

I - MODITICA.LOS, UNIIÀTERAI.II'E TE, PARA METHOR ADEOUACÃO ÀS

FI ATIDADES DE INIERESSE PÚBIICO, RESPEÍIADOS OS DIREIÍOS DO

CONTRATADO; (...). (GRIFAMOS)

ARÍ. 57. A OURAçÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR EÍA LEl FICAú AOSTRIÍA

À vtcÊncn Dos REsPEcTlvos cRÉD[os oRçAMENTÁRlos, ExcÊTo QUANTo

AOS RELATIVOS:

I - (OMISSIS)

ll - À PREÍicIo DE SERvlcos A SERE

ouE PoDtúo TER Â SUA DURACÃO PRORROGADA POR IGUAIS E SUCES§|VOS

PCRÍODO§ COM VISTAS À OBTENçÁO OE PREçOS E CONOIçOES MAIS

VANTAJOSAS PARA A AOM IN ISTRAçÃO, LIM ITADA A SES5E NTA M ESES;

cúusurÂ SEGUNDA- DA MoÍlvaçIo
coNsTtTUt o ouETo Do PRESENTE CONTRATO A PREÍAçÂO DE SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

REFERENTE AO FORNECTMENTO E INSrALAçÃO DE DIVISÓRnS, FORROS E PRAÍELEIRAS EM GESSO DE ACORDO

COM A5 NECESSIDADESDA SECRETARIA DE EDUCAçÃO E IUVENTUDE.

o coNTRATo N9 23112023 fOI PRECEDIDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ng MZ2O23 E ATA DE REGISTRO DE PREçO NP

036/2022,sENDooPRocEsSoADMlNISTRÂTlvoN9ol5/2o23EvA[oRINICIALMENTEcoNTRAÍADoDERS
263.916,m (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS Mll- NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E ZERO CENÍAVOS). ESÍE

ãóiiiúio ir.,l nersnÊNcrr rRArn-sE DE FoRNEclMENro E IN5TALAçÃ9 DE DlvlsóRrAs, FoRRos E PRATELEIRÀ5

EM GESSO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECREIARIA DE EDUCAçíO E IUVENTUDE'

O ESCOpo DO coNTRAÍo ASRANGE UMA QUANTIDADE slGNlFlCAÍlVA DE INSTAIAçÔES E SERVIçOS, QUE sÃo

CONTÍNUOS E ESSENCIAIS, CONSIDERANDO AS DIVERSAS UNIDAOES ESCOI'ÂRES E ESPAçOS DA SECRETARIA OE

EDUCAçÃO E JUVENTUDE. PORTANTO, A EXTENSÃO A COMPLEXIDADE DO PROJÍO EXIGEM PRAZO ADICIONAI-

PARA CONC|USÃO OAS ATIVIOAOES.

AS ATTERAçôES DECORRENTES DO OESGASÍE NATURAL DOS lMÓVEIS, CONDIçÕES CLIMÁÍlCÂS DESFAVORÁVE6'

NOVOS PROSLEMAS ESÍRUTURAIS NAS |N5ÍALAçOES EXISTENTÊS OU A NECESSIDADE DE COORDENAçÃO COM

OUTRA5 oBRÂS EM ANDAMENT6, BEM cOMo suictMENT6 DE N6VOS PR6.IETOS DÉ R€SF9RMA5, çONSTRUçÕEs

E AMPLIAçOES ENSEJAM A NECESSIDADE CONTÍNUA OA PREÍAçÃO OO SERVIçO'

o uso Do sÊRvtço os.tETo Do CoNTRATO É IMPRESCINDÍVEL PARA A GARANTIA DA SEGURANçÂE qUALIDAOE

§'
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ffi
PREFEITURA MUNiCIPAt DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE UC]TAçÕES E CONTRATOS

ÊSTRUÍURAL DÀ5 UNIDADES ESCOLARES, UMA VEZ QUE OS VíCIOS DA ESÍRUTURAS PODEM RESULTAR EM
SITUAçÕES GRÁVES, COMO DESAsAMENTOS DE TETOS DURANTE PERíODOS CHUVOSOS, RÂCHADURÂS NAS

PAREDES E OUTROS PROBLEMAS DIVERSO' REPRÉSENTANDO RISCOS SIGNIFICÂTIVOS PARA A SAÚDE E A
SEGURANçA OOS OCUPANTES DAS INSTAI.AçÔES. ALÉM DÀ5 INSTAI.AçÔES DE FORROS, PAREOES E DIVISÓRhS, O

ESCOPO OO CONÍRATO ABRANGÉ TAMBÉM A RESOLUÇÃO OE OEMANOAS MENORES, COMO A INÍA|ÂçíODE
PRATELEIRAS, ATENDENOO ASSIM A UMAVARIEDADE DE NECESSIDADES DAS ESCOTÂS,

É cRucrAL GARANTTR A eUALTDADE E DURABTLTDADE DAs rNsÍAr-AÇôEs EM GEsso, DrvsóRÂs E FoRRos,
ESPECIALMENTE EM AMBIENTES EDUCACIONAIS qUE EXIGEM PADRÕES ESPECÍFICOS DE SEGURANçA, CONFORTO

AcúÍtco E RÊsrsIÊNctA Ao FoGo. uM PRAzo AolctoNAL poDE sER NEcEssÁRto pARÂ REALIZAR TESTE'
INSPEçÔES E CORREçÕEs, ASSEGURANOO QUE OS PAOROES DE QUALIOADE SE,IAM AÍENOIOOS INTEGRAIMENTE.

DTANTE DESSES PONTOS ÍÉCNTCOS, É JUST|FTCÁVE|- SOUCTTAR A RENOVAçÁO DO PRAZO E 5ALDO DO CONTRAÍO,
GARANTTNDO ASS|M A CONTTNUTDAOE DOS SERV|çOS, O CUMPRTMENTO DE TODAS A5 EXrcÊNOÀS ÍÉCNICÂS E

NORMATIVAS, E A ENTREGA OE INSTALAçÕES OE qUATIOAOE QUE ATENOAM ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAçÃO E ,,UVENTUDE DO MUNICÍPIO DE IUAZEIRO/BA.

sÂLIENTA.SE QUE A REPROGRÂMAçÃO FINANCEIRA SE TORNA MAIS VANTAIOSA PARA A ADMINIÍRÁçÁO PÚBLICA

AO INVÉS DE UM NOVO PROCESSO I.ICITATóRIO, ÍENDO EM VISTA TAIS CIRCUNSTÂNCIAS, SEGUE TAEEIA

CONSIDERANDO OS PREçOS CONTRATADOS EM COMPARAÇÃO AOS PREçOS ATUATIZADOS (CONSIDERANDO O

cAso oE uM Novo pRocEsso ucrTATÓRro). NEssA ÍASELA ABArxo É PossÍvEt oBSERVAR A TNFERToRTDAoE oos
PREçOS CONTRÁTADOS EM RELAÇÃO AOS PREçOS ATUATIZADOS,

CúUSULA ÍERCTIRA -OO OS'ETO
A PARÍIR OA DATA INFRA, A UGÊNCIA DO CONTRÁTO EM COMENÍO SE ESTENDERÁ, CONFORMÉ PREVISTO À

CúUSULA SEGUNDA DO TERMO CONTRATUAL SUB OCULL ESÍENDEIiDGSE SUA DURÂçÃO FOR MÂlS 12 IDOZE}
MESES, OE 08 DE MARçO DE 2024 ATÉ Or DE MARçO DE 2025-

EM RAZÃO DA PRORROGAçÂO DO CONTRATO, NOS TERMOS DA CúUSULA PRIMEIRA DO TERMO EM COMENTO,

FAZ-SE IMPERATIVO OUE SEJA ADITADO O VALOR PERTINENTE AO CONTRATO, RÊNOVANOO,SÉ O SEU SALDO NA

RAZÃO DA AMPUAçÃO TEMPORAT, REFERENTE A R9 263.916,0 (rruZEitTOS E SESSEiITA E rRÊS M["
Í{ovEcEr{Íos E DEzESsErs REA|§).

cúUsU[A qUARTA - DA RAÍIFICAçÃo DAs oEMÀs cúUsUtA§
FICAM RATIFICÁDAS TODAS AS CúUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERÂDAS PEI.O TERMO EM COMENTO.

E ÀSSIM, AS PARÍES 
'USTAS 

E CONTRATADÀS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM QUATRO VIÀS DE IGUAIS

TEOR E FORMA, COM ASTESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENÍE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZETRO-BA, 08 DE MARçO DE 2024

o" ,

t( Y OE SENA EDRÂDO

CAUIPE CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS

1TD4S77422630001 15

CONTRATANTE
Â53iíüdo dê íorma digitàl poí CÂUIPE

CONSÍNUCOES E EMPREEN OIMENTOS

LTDA0Z422ó30001 r 5

Dados: 2024.03.04 1 5:28:l 0 {3'0o'

CAUÍPE COÍ{SÍRUçóES E EMPRETNDIMEÍ\ÍTOS EIREI.

CO?{TRÂTADA

TESTEMUNHAS:

cPc IMÍ N.9

CPF /MF.e
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OF,CIAL
Prefeituro Munícipol

de )uozeiro

EXTRATO lo r. A - cr 23t-2023

ffi
PBEEEIÍURA MU?IICIPAT DE 

'UAZEIAOsupEirMrE oÊ oa oE ucrÍAçôEs E colllInÁIos

coNTRATO ÂDMlÍ{líRÂTIVO Í{r 23u2023

PRIMEIIOÍERMO ÂOmVO

PRIMEIRoÍERMoAomvoAocoNÍRAIoADM|NlsTRÂTlvoNr231/2023-SEDUC.GoNTRAÍATE:

"ú"'iitó 
ói,uozr,*o-BA, AÍRAVÉS DA SECRETARIÂ oE EDUcaçÃo E luvENru0E' REPRESENTADA

prió sn. ulix RÉMY oE sEÍ{a MEoRAoo col{tRATADA: cÂuíPE cotsrRuçÓEs E

trrnei"o,rtnros EtREtl , MANÍENDo As oEMAls cúusutÂs oo coNTRAÍo No 231/2023'

;ã*ã;i,;; ü;.r"ió :r'Ernôr'rrco n' oo7l2o21, E P.octsso ÂoMl'{,srnÂrvo-rr- 01s/2023'

,onÀ eorurr&r,|ro oo CoNTRÂTO REFERENÍE A CONÍRÀIÂçÃO OE EMPRESÂ PARA PRESTAçÃO DE

ii*uiçàC ióúu" o, TNGENHARIA PARA toRNEclMENro E lNsrALAçÃo DE DlvlsÓRlÂs' ÉoRRos E

rioiiieriois,v oesso oE AcoRoo coM a NEcEssTDADE DAsEcREÍARla oE EDUcÂçÃo E JUVENTU0E'

MODALTOAOG DOÂOITNO: PRAzO ERENOVAçÃO DESÂLDO Vl6Êl{ClA: ESTENOENOO'SE SUA DURAçÃO

poiritôózrt r,,rrses, I PARTTR DA DATÂ DE 08 DÉ MARço DE 2024 aÍÉ a DATA oE 08 DEJ'laRço oE

zãzs. ndt'tovlçlo oo vlLoR coNÍRAÍuÁL PRoPoRcloNÂL ÀvlGÊNclA' QUE coRREsPoN0E ao valoR

ãiãilioi ns i.a.gr.,oo (ouzENros E sEssENTA E ÍRÊs MlL, NovEcENTos E oEzEssEls REAlsl DAra

OÂ AsSlÍ{ÂrURA: 08/03/2024

^ - - c;t1íí;açí;ôiAíü- í1GZMÓPXKFÚWN §õ:F atJiíiríi-cieii"tõN ié'
versáo etêl|ônica dispor,tvêl êm: https:/M iuazaito ba'gov bt

ooct,men ro .'i,5ín.]do digildlmente conÍoírne MP n" 2'200.2/2001 de 21/08/2001, quc in'litui a inlÍd.eilruturn declüycspúbhca5 Bía'ilei.a

EdicSo 3 392 ' Ano 12

,n U" tltr;1 4.' 2024
P;igint 3

ICP Bíàsl

I
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